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PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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NOTA/PROC/CJCONS N° 209/09",

Proc. INPI n° 002526/09 Em, ] 4/08/09

Ementa: Administrativo. Consulta sobre
lega'lidade de postura adotada pela DIRMA em
relação à marca objeto de arrolamento fiscal.
Possibilidade de transferência a qualquer título
pelo proprietário da marca em questão. Pela
orientação à DIRMA sobre os procedimentos e
cuidados que deve adotar .

. " ", ~,

Sr. Coordenadora (Coordenação JJi;í.(n~~de Consultoria),
1.~; ..

/

1. Foram encaminhados pela CJCONT a esta CJCONS os autos do processo em
epígrafe para que esta se pronuncie sobre a legalidade do procedimento adotado pela DIRMA
que, ao averbar a pedido do Delegado da Receita Federal em Campinas/SP o arrolamento da
marca "TZ TECNOZINCO" registrada nesta autarquia sob o n.o 820551368, informou que ª
marca obieto de tal medida só ficará disponível para qualquer tipo de negociacão a partir da
suspensão da medida que sobre ~Ia incidiu.

2. Em primeiro lugar, corri a devi:d\lvênia, totalmente desnecessária a consulta feita a
esta CJCONS urna vez que a respti:st~:esfá:hdc.próprio §3°do art. 64 da Lei 9.532/97 citado pela
CJCONT. Ou seja, quando a lei diz';:quê ,"o'proprietário dos bens e direitos arrolados ao transferi-
los, aliená-los ou onerá-los, deve· comunicar o fato à unidade do órgão fazendário que
juridisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo, isso significa, obviamente, que o bem não
fica indisponível, podendo ser objeto de qualquer tipo de negociação, desde que devidamente
comunicada ao Fisco~Assim, bastaria prestar tal esclarecimento àquela Diretoria.

3. Mas uma vez que fornos instados a nos pronunciar prosseguimos com uma análise
sucinta da questão.
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4. O comando cogente inserto no art. 64 justifica-se na iptenção do Fisco Federal em
salvaguardar seus créditos caso o contribuinte queira fraudá-lo, vendendo ou transferindo seu
ativo a terceiros. Por outro lado, o arrolamento dos bens deve ser registrado nos órgãos
administrativos unicamente para "çiêqci(i erga omnes. Desta forma a men legis do comando
normativo pretende resguardar a boa:.;fé;desupostos incautos adquirentes dos bens arrolados. Ou
seja, do registro do arrolamento dê ;b~nsem órgãos públicos decorre a ciência irrestrita do
adquirente sobre o controle patrimol1l~C#q:~~h~tibuintepelo Fisco Federal.

'.. '::'"::'r~;:":.; O"." ~:';I; '~.•: ' .• ;". '

'.i '",' ;:";.'-:;}~I(F~;i}1t\~·(~,~'~{..r.;'\~''',;'";'

5. O arrolamento fiscal de bens promovido pela Receita,Federal foi instituído pelo art
64 da Lei n° 9.532/97 e disciplinado,té.cnico-'administrativamente pela Instrução Normativa SRF
n.O264 de 2002, que revogou instruçé?es',anteriores e em seus arts. 5° e 6° dispõe verbis:

r;;.{: ;):.<~,.,

Art. 5~ O suieito passivo fica obriqado a comunicar, no prazo de cinco dias, à
unidade da Secretaria da Receita Federal (SRF) a Que se refere o caput do art. 4°, a
alienacão ou a transferência de qualquer dos bens ou direitos arrolados.

& 1~ O titular do órqão de reqistro deverá comunicar, no prazo de quarenta e
oito horas, à unidade da SRF de que trata o éaput do art. 4°, a ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas neste artiqo.

§ 2~ O descumprimento do disposto no § 1~ implicará a imposição da
penalidade prevista no' art.' .9~ do Decreto-lei n~ 2.303, de 21 de novembro de 1986,
observada a conversão, a que se refere o art. 3~, inciso I, da lei n~ 8.383, de 30 de
dezembro de 1991, e' "0.árt,'30 da lei n~ 9.249, de 26 de dezembro de 1995,
independentemente de'OÚtras:cominações' legais, 'inclusive em decorrência de dano ao
Erário que vier a ser cáÜ~aêfcVpelaomissão ou inexatidão da comunicação.

\ ,,';->" •/.'~ .

& 3° A ocoÍ"rênciade' qualquer das hipóteses previstas no caput obriqa o
suieito passivo a arrolar outros bens e direitos em substituicão aos alienados ou
transferidos, sem preiuízo do disposto no caput e & 1~do art. 2°.

Art. 6~ Extinto o crédito tributário, a autoridade administrativa da unidade da
SRF do domicílio fiscal do suieito passivo comunicará o fato aos órqãos relacionados no art.
4~, para serem cancelados os reqistros pertinentes ao arrolamento, nos termos do modelo
de ofício constante do Anexo 111. (grifos nossos)

6. Assim da leitura dos artigos acima transcritos pode-se concluir que o titular de
bens objeto de arrolamento pode dispor dos mesmos mas que está obrigado a arrolar outros bens
e direitos em substituição aos alienados ou transferidos.

7. Quanto ao órgão onde está registrado o bem arrolado esse deverá comunicar em 48
horas à unidade da SRF do domiéílio.dÓsujeito passivo qualquer ocorrência que houver em
relação ao bem mas, por outro ladÓ,setá c'omuÚicado pela unidade da SRF para cancelamento do
registro pertinente por ocasião da extinção dó crédito tributário.
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..

8. Isto posto, não s~ tni!fl,aq~ide discutir a legalidade ou não da postura da DIRMA,
mas sim de orientá-la, leigos que são nó assunto os servidores lá lotados, sobre como proceder no
caso em tela ... ,.

9. Por derradeiro e a título de ~ontribuição e esclarecimento aos colegas servidores da
DIRMA estamos anexando aos autos cópia da Lei n° 9.532/97 e da Instrução Normativa SRF n.o
264/2002, bem como de um artigo bastante elucidativo extraído do JUS NA VIGANDI,
devidamente grifados.

3



•.••••••••••••_.........- ••- ~-'_'V'~ .

. L9532

-"--'-"'-'1-"'0--- -
" • __ o _""'~I_""_' .y-- •••••••.,.•••••.•, ...•••••.

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

Páge 1 01 L)

Altera a legislação tributária federal e dá outras
providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA; Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

\,
Art. 10 Os lucros auferidos no exterior, por intermédio de filiais, sucursais, controladas ou coligad~s

serão adicionados ao lucro liquido, para determinação do lucro real correspondente ao balanço levantado no. "
dia 31 de dezembro do ano-calendário em 'l.c{ue tiverem sido disponibilizados para a pessoa jurídica ".
domiciliada no Brasil. (Vide Medida Provj$órian° 2158~35, d.~2001) .

§ 10 Para efeito do disposto neste artigo: os lucros serão considerados disponibilizados para a empresa
no Brasil:

a) no caso de filial ou sucursal, na data do balanço no qual tiverem sido apurados;

b) no caso de controlada ou coligada, na data do pagamento ou do crédito em conta representativa de
,obrigação da empresa no exterior.

c) na hipótese de contratação de operações de mútuo, se a mutuante, coligada ou controlada, possuir
lucros ou reservas de lucros; (IncILlídap~laL~i nog.959,qe2000)

d) na hipótese de adiantamento de recursos, efetuado pela coligada ou controlada, por conta de venda
futura, cuja liquidação, pela remessa do bem ou serviço vendido, ocorra em prazo superior ao ciclo de
produção do bem ou serviço. (Inçlurdapela~rLQ~,,~.~?~,,9~2000)

...
§ 20 Para efeito do disposto na alínea:~.~;·':;~9:,:Rª:[~~~âfoanterior, considera-se:

,
a) creditado o lucro, quando ocorrer a transferência do registro de seu valor para qualquer conta

representativa de passivo exigível da controlada ou coligada domiciliada no exterior;

b) pago o lucro, quando ocorrer:

1. o crédito do valor em conta bancária, em favorda controladora ou coligada no Brasil;

2. a entrega, a qualquer título, a representante da beneficiária;

3. a remessa, em favor da beneficiária, para o Brasil ou para qualquer outra praça;

4. o emprego do valor, em favor da beneficiária, em qualquer praça, inclusive no aumento de capital da
controlada ou coligada, domiciliada no exterior.

§ 3° ~Jão scrão deàutí'~'ci3 RS detcrffiiRsção elo lucro resl, 03 juros, I9s§o3 ou efCditaelo3 S 8ffi19rc3s3
CORtfOIselS3ou eoli@sels3, eloffiicilisels3 1'10extcrior, fCIstiv63 S effi19Féstiffi03 CORtrsíd03, ~usRao, 1'10bslsRÇO
ds eoli§sels ou cORtrelads, eOR3tsr s exi3ttRcis dc lucres Rão eli319oRibilizsd03 I9srs fi cORtrolBaôrs ou
coli§sels 1'10Of6sil. ..... _ .

§ 30 Não 3erBo eleelutí'~'eis1'18e1etoffliflsçêo elo lucro real e ela base de eálcl:llo. ela C::A~I~~I~~~ ~6~
sobre o Lucf6 Líquido 03 jl:lros, 1'8963 OU creditados, iRCiàcRtCS36brc o valor e~l:IlvBler'ltc 803 lucros 1'100
di3pORibilizBdo3 por cffil9rc3s3: ([lefi~ç~Qçlªªª.l9cJS.l,.,çi 1'l°.~.º5º, fie ZQQQ)

I coligselS3 ou cORtrelads3, dOffiicílisda3 1'10extcrior, ejUSFlelOcsta3 rorcffi a3 I9cRcfieiáris3 elo
I9sgsffieRto ou crédito; (Iôcll.JJªQl9çlªl,.,eiôo~.05~,e1e2QQO) ' .. , .

11 cORtrolaaas, aOffiiciliadas RO extcrior, iRêlel3CRelcRtcdo beRsficlÉlflO. (tl'lclU1dQl5cla Lei A~ ~.~s~, de
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27.1,2000) . i .' .;/.:':"Ijg"~'~\>
§ 3º Não serão dedutiveis nadeterminaçã0dd'lucro'real e da base de cálculo da Contribuiçã'Q' s-~/ /

sobre o LucroLíquidoos juros, relati~OS~'e~:ré:ti:OS' pagos ou creditadosa empresa contr:,~il~/:;
coligada, Independente do local de seu' domlclllo;.lncldentes sobre valor eqUivalente aos lucros não-
disponibilizados por empresas controlada~fdom!biliadas no. exterior. (Redªçªoºªóª pela MeóidªProvisóriª
n0215~E35Lóe2001) .' :-;;;:3';"'"

§ 4° Os créditos de imposto de renda de que trata0 art. 26 c1al,ein° .~,24~,<:le 1~9!5, relativos a lucros,
rendimentos e ganhos de capital auferidos no~)(t~riqr, somente serão compensados com o imposto de renda
devido no Brasil se referidos lucros, rendimentos 'e ganhos de capital forem computados na base de cálculo
do imposto, no Brasil, até o final do segundo,ª~Q-c:ª.len,dário subseqüente ao de sua apuração.

§ 50 Relativamente aos lucros apurados nos anos de 1996 e 1997, considerar-se-á vencido o prazo a
que se refere o parágrafo anterior no dia 31 de dezembro de 1999.

§ 62 Nas hipóteses das alíneas "c" e "d" do § 1º o valor considerado disponibilizado será o mutuado ou
adiantado, limitado ao montante dos lucros e reservas de lucros passíveis de distribuição, proporcional à
participação societária da empresa no Paíshé3datadadisponibilizaçâo. (Inel\JJdoPE!la l,E!in~9J)59, de 2000)

.,., "'.

§ 7Q. Considerar-se-á disponibili~a~9;,9:m~f§i,(i~Ç1Y;~cJ,9R:~J'ªLE!inO9.959, dE!2000)

a) na hipótese da alínea "c" do § 1º: (Incll.lídapelªlein09.959, de 2000)

1. na data da contratação da operação,relatiyamente a lucros já apurados pela controlada ou coligada;
(Incluído pela l,ei n~9.9S9,de20QQ) .

2. na data da apuração do lucro, na coligada ou controlada, relativamente a operações de mútuo
anteriormente contratadas; (IneJ!JídQpE!lal,ein° 9,959.<:le20QQ)

b) na hipótese da alínea "d" do § 1º, em 31 de dezembro do ano-calendário em que tenha sido
encerrado o ciclo de produção sem que haja ocorrido a liquidação. (Incluídapela Lei nO9.959, de 2000)

Art. 2° Os percentuais dos benefícios fiscais referidos noinçiso I e no § 3° do art .. 11 do DE!creto.:Lei nO
lJ.76,<:le J2óe dezE!JOorode 1974, com as posteriores alterações, nos arts, 1°, inçiso 11,19 e 23., dªl,ein°
8.167 ,dE! 16 de janeirodeJ99J, e no~r(. 4~,.inçi-sQY,Óal,eiJloª.66J ,de02. de Junhq de 1993, ficam
reduzidos para: HH ••••••••• m.. " . '. ! ",

':: '''li,:':

~'~ l\;':·-';-·':i· ·P(i::·;<~'f.~··;__lt'.'~.~-:,'.;•."':"".~ . '

I _ 30% (trinta por cento), relativalTlen~e,aO$,perípçiq$"deapuração encerrados a partir de 1° de janeiro
de 1998 até 31 de dezembro de 2003; (Vide Medi,da PrOyisÓriano2.199-1A,de2QOJ)

11_ 20% (vinte por cento), relativamente aOs períodos de apuração encerrados a partir de 1° de janeiro
de 2004 até 31 de dezembro de 2008; ',' .

, 1'" ~.:,',.:: -

111 _ 10% (dez por cento), relativamente aos' períodos de apuração encerrados a partir de 1° de janeiro
de 2009 até 31 de dezembro de 2013 .. ,

§..~o ~~.~. ;.~C..:.:..t.L.~: i.3.. el..6 " CR.c.f i.ei..6 f..i3e.S..I..a..~ ~.UC..t..r..S.t6.R'l6.6.R 40.ªº o..c~ê;rc tÇll e.l~o~~~' ~c ~$ ~~ ~:t~~;b~~ .çlçJO~ . , ·fl·mm.' H~Ft.. 11 ..6º. Dçcrçt9LçlmÔ~m137~,ªcJ074, 6119e13ºLçlÇ)flft.l° e o art..2:3 el6l::elJ'1
a.J67, eJçJO~t f1csR'lreal:lZia63 P6f6:CRevo~adopela M~çiiÓª;provi$óriªn02. ~S6:!?,qe24.ª.2001) . o

a) 25% (~i~t~ ~ eiFlC6por ceFlre), relatl\iaR'leFlte 663 pCfl6el63 ele Spl:lfaça6 cFlecrfsel63 a paRir ele 1 de
jaRcir~ el~ ~~:~~ 3~:C ~ZCR'l6fO ele 20.03;(Revogaºopel!ªMediqaprOVi$9!ian02,lS6:-º,<:le24.~,20Ot~

) -:;. 55 - ceFlto), fel6tlV8R'leRte 80S 1genod65 ae 8pl:lf8ça6 eRccrf8dos a partir ele 1 ele
j8Rci~ ~~ 2~0~:t~ ~1 :~ :),Z~bfO ele 2008;(RevogadopelaMedjqªprovisÓria n° 2JS6.-S, de}4.8:2

0
Q})

~ na' o c t , 18tiv8R'leRtc 868 períoelos ele 8l9Uf8ção eReerr8elo3 8 138R1rele 1 ele JaRelfOele
2009 §t~3~ ~~CZ~=:e1~2013.(Revogadopela Medida provisória nO2.156:-5, de 24 ..8.2001) ..

o i e' 18tivaR'leRte 803pcríoelo3 e1capuração eRe€rr8el03 a partir ele 1
0

ele J8RCIf6 ele
2014, 63 "eFlcfíci63 f13~ai3 ele ~UC trat8 e3tc aftigo.CRevogado. pela Meçjidaprovisóriano m2,156-s,d.e.

24,8,..200.1.)
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1- 75% (setenta e cinco por cento), a partir de 1° de janeiro de 1998 até 31 de dezembro de 2003;

11- 50% (cinqüenta por cento), a partir de 1°de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2008;

111- 25% (vinte e cinco por cento), a partirde"1°de janeiro de 2009 ~té 31 de dezembro de 2013.

§ 10 O disposto no caput não se aplica·a' projetosâprovados ou protocolizados até 14 de novembro de
1997, no órgão competente, para os quais~preValece o benefício de isenção até o término do prazo de
concessão do benefício ..

§ 20 Os benefícios fiscais de redução do imposto de renda e adicionais não restituíveis, de que tratam o
ªrt14 ..dª hei nO4.239,deJ963, e o élr:J:....22 dºO~creto:heiJJO]56,çjeJ1çjeªgostoqeJ 969, observadas as
demais normas em vigor, aplicáveis à matéria, passam a ser calculados segundo os seguintes percentuais:

I _ 37,5% (trinta e sete inteiros e cinco décimos por cento), a partir de 1° de janeiro de 1998 até 31 de
dezembro de 2003;

11- 25% (vinte e cinco por cento), a partir de 1° de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2008;

111_ 12,5% (doze inteiros e cinco décimos. por cento), a partir de 1° de janeiro de 2009 até 31 de
dezembro de 2013.

§ 30 Ficam extintos, relativamente aos períodos deapurªção encerrados a partir de 1° de janeiro de
2014, os benefícios fiscais de que trata este artigo. '

AFt. -40 A3 pessOl!ls jurídica3 triBtltedas .eOffi Base FIO Itlere real poderão FI"IaFlife3ter~ ~~ç~ ~~
aplieação elo iFl"lP03to eFl"l iFlve3tiFl"leFltos rcgioFlais FIa e1eelaffição ele .:c-~~FI'I:~t~ ~l:J_~~ =:::: ~e ~r:
celeFldéfio, FIas elatas ele pagaFl"leFltodo iFl"lpo~toeoFl"lba3e FIOIl:Iere estiFl"l~elo,apurado meFl3slt1geFlte,ou RQ

Il:Iero§~~~p~:d_O triFl'lestralFl'leFltc. (ReV09aq?pelélJ'y17didaprovisóriªn~?J99:1A,de 2901) .
, ~ao, FIOcurso de aFIo caleFlelaflo; sera F1'18F1lfestaelaffieell~FI_t:,~ r::~I~~~~, ~ r::~o~:

eJoCUFI'IeRtode arrecadação (DAnr) específico, eleperte do iFl'lposto sobre e reRda de valor equivalente 8 até':
(Rev09ªdQ pelª MedidªProvisória Il~2.199-14,. de 2001)

I 18% para o r1NOn e r1tJAM e 25% para o rUNRCC, a paFtir de jaFleiro de 1~98 até dezeFl'lbro ele
2ee37 (ReV09éldo ...pe1élMedidélmProyisé>riéln~2.199-14, ..de2QQ1.)

11 12% paf8 o r1t~On c r1NAM e 17% paffi o rUNR[B, 8 peFtir de jaReiro ele 200-4 até eleZeFl'lBf6ele
2ee&,- (RevQ9ªdo.pe'élMedidél ..Proyisé>ria nO2.199-1ALde2QQ1 )

111 6% para o r1NOn e rlNAM e ~% para o rUPJRCC, a partir de jaFleiro de 200~ até elezeFl"lbrede
~ (ReYQgéldOpe'aMeQiqélProyisória.n° 2.199:14, ..de2QQ1)

§ 20 PJoDAnr a flue se refere e parégrafe aFltcrior, a pcssoa jl:Jríelie8deverá iFlelicaro eéeligo ele rcceita
rclati'§o 806:Flee pelo ~ual t'lOUVCfeptaelo. (..·..ReVQ9.a.~q.pe.J.élm~eQJdélPr~Yi~ºria.q~2.1fj9-14:de2QOJ)

30 rcCl;lf303 ele flue trata esttaFtI§oserao cOFlslduaelos ellspoFlí'~'elspara aplicação Fl83 pe33083

jUríeli§a~~~s~i.~~~~~:~. (ReY09ê:1dopela.MediQ~P~Q~íSÓriª002.J99:1A,de2Q01) . '~~~~~:~r:,no C8:0 das pessoas JUflelleas 8 ql:le sc ~t:~~~~s:.~~=::.:~.1~:, :: :: ::
jafleir t ~;é~i~ à ~ta ele DARre3pecífice".observaelas as FlOrFl"l83expedidas pela (;ecretafia ele
Receita rceeral. (Revogaoo pelél MedidaProyisóri.aI1°2.199-14,de 2001)§ SP A ~;~ãOffiaFlifestaela FIa feffl"la eleste aFti§o t irrctrstá'4'el, Flãe podeFlelo SCf altCffida. (Reyogado
pelaMedidaPrQYi~é>rian02.199:14,Qe2QQ1) "

: GOl~ o~ valorcs aestiRaeos paffi 03 ftlFleles, FIafef~ ~::tc a~~~, ~~e~;:;:~t6~ : ~~FI: :::06
juríeli a i r i~t~, ;;~,;;;~~ FIa eleelafação elc reFleliFI'IeFltos, a parcela excedCflte 3-cFé con3ieleffioo:
(ReV09ê:1dOpe1ê:1MedjOªmPrQvj$óriªn02 ....199~1ALde2QQ 1) . é .

a) effi relação és cFI"Ipresas ele quc tFeta o 8Ft.~PeElhCifloª.1f57,açJOOt eoFl"lo feeursos pr pflOS

8Plie~o; ~~ râ=~:v~~~~; (ReVQgéldQP~Iª;;Medídapr:oVi$ÓríªI1~.2,19fj:14~de?pº1) ~ .
e:3' !:l, eoFl"lo3uBscnç8o ·•.eluFltérla para o fl:JFleodestlFlataflo da ep~ao ffi8F1lfesta68

FIODAnr. (Revogado pe1élMe<:Ji<:Jê:1Provisória 0° 2,199-14, de20Q1)
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·t
3.

§ 7° ~Ja i'lipóte3e ele pa§affieFlto a ffi€FlOrâcjffip~3toeffi viFtl:lde de excesso ele valor destiFlado ~~rá_·~ei,i~,.\
fUFldos, a difcreFlça deveFé ser paga com eCfeseiffio'de ry'lulta e juros, calculados de eOFlforffiidade eOffi -~. '.
legislação do iffipostoele feFlela. (HevºgadºpE;;lal'v1eçliqª_Prºvi$Óríªn02,19~H4,çle ....2001) ."0 ' , ••••••

§ 80 rica veelada, fClativafficFlte aos períodos,deépufsçêo eFlcerrados B partir de 10 de jaFleiro ®2014, /'
a opção pelos beFleflcios fiscais de que trat8~~tc_~Ftigo: (Ri:lY09adQpeJ;3Meçlida Provisória n° 2,199~.14>:de".",,}~
2001) ... '::;2r ~.:.;:.,'y.~;o,: : : .

, ' O'r\ •• ,.

Art. 5° A dedução do imposto de renda relativà aos incentivos fiscais previstos no art. 1° da Lei nO6.321,
de 14 de abril de 1976, noart,26ç1al...~i n~m13,~J3;de23 çlec:lezemproçle .1991, e no inciso I dO art. 4° da Lei
00 l3,,661, d~.199~, não poderá exceder, quando'considerados isoladamente,a quatro por cento do imposto
de renda devido, observado o disposto no§4°dQflrt 3~d;3Leino9.249, ele 1995.

Art. 6° Observados os limites específicos de cada incentivo e o disposto no §4°Qo;3rt, :3°claLei n°
9.24,9.,c:IeJ99!:i, o total das deduções de que tratam:

I - 0ªrt.1~da ...I...~in~º,32J,c:I~19ZQ e oinçisoJ .c:I.Q.art,A~mc:lal...?inol3,QQ1Lc:I~1993, não poderá exceder
a quatro por cento do imposto de renda devido;

11 oart,260mQaLci FI~8,06º,clc1}gcJ!Jlô,odcJ~9Q,cOffi 8 redação do 8ft 10Q8 Lei FIO8.242, ele 12
eleeutlll3rodc 1~º1, oBft 2~ d.8 Lei fio S:3;f~,:q~J;QQ!'t'ê'{} aftJ °d8I...ci ..f1°8.685,ele 20elejuiliocle 1Q::l3,
Flêô poderá exceder a quatfô pôr cCFltod6iffi~estô &:r-CFlde de. ido ..

. ",", '," ;'-"~·:·~r·,·'~(-;- ;-.-,~.~;.:.,; :-:'-'-"'-f<:,'- .~. :'"

.'~' .r/,;J,r,,~~~,-,a.~-Gi"~i(t;:<i'}(;:.:1:!,·l

11- o art,2Q<:lal...einºl3,3J3,c:IeJ9ªJ, eo'éirt;,,1QqªL~i nº 8..Q~!5,<:le20cl~julhoc:le1993, não poderá
exceder quatro por cento do imposto de, re[Wf3A~_yiqq:(R~9êiçªQdac:lªp~la Mec:lida provisórian~2J8ª-49,
c:Ie20Q1) "":~""';'''''~''_' ,.",:,.

Art. 7° A pessoa jurídica que absorver patrim.9hià de outra, em virtude de incorporação. fusão ou cisão,
na qual detenha participação societária adquirida'cÇlm ágio ou deságio, apurado segundo o disposto no art,
20.,dQ.Oeçr~to~I...E;;LnoJ.9~l3'Lcle2Qc:I~d~?:~mprqd~J97]: Nicl.e M~c:l.ic:laProvi~óIianoJ 39•.,c:I~.30J 0.2003.)

I _ deverá registrar o valor do ágio ou deságio cujo fundamento seja o de que trata a aHnea"a" do§ 2°
elo <:irt,20dO Decr?to~l...eirlo1.59~,d~ 1977, em contrapartida à conta que registre o bem ou direito que lhe
deu causa;

11- deverá registrar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a <:ilíoea"ç" do § 2~ c:IQªrt,2QdQ
D~çretº-I...~in~J ,!:iªeLcI~19TZ, em contrapartida a conta de ativo permanente, não sujeita a amortização;

,,~'·:h'l rl.H" :~'" '.:, •• -; .

1\1 podere Bffiortizer e 'Jaler elo áêlie-C\;ijefllM~fr~eFite SéjB o ele ejl:le trate 8~Uôçe"ª"tie§~:j~~~=2Q
elePççrct:Ql...eil9~J,~Qa,elçJQn, FIeS1geit3Rç'eà'êeOfrc3'pORdeFltc38 apur8~ê6 de 11:IefôfC81,levaFltBel03el'l'l
Bté dez al903 eeleFldários 3u19scq8cFltes à iFlcorp6rBªão, fl:lsão Ot:lCi3ão" à relêo elc 1/60 (Uffi scsscFlta 8\103),

. "".". -,,~"·"d- ..",·''',-
RO ffiáxiffiO, 1981'8eada ffiês elo I9críodeelt 6ptlraçao;;' '!."""" ".

111_ poderá amortizar o valor do ãgio' 'Cujdi fufiôamento seja o de que trata a alínea "b" do § 2.2. do art. 20
elo"Pecr~to-Iei n.2. 1.!:i913.ele"Jª77. nos balanços correspondentes à apuração de lucro real, levantados
posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de um sessenta avos, no máximo, para cada mês do
perlodo de apuração; (R?c1açªpqada pel;3 L~iq~;~:.Tl$"d~Jª9~)

" '-

IV _deverá amortizar o valor do deságio cujo fundamento seja o de que trata a allnea"b" do §2° do art.
20cloP~çrE;;tQ~l...eLn0 1)59a,d?1977, nos balanços correspondentes à apuração de lucro real, levantados
durante os cinco anos-calendários subseqOentes à incorporação, fusão ou cisão, à razão de 1/60 (um
sessenta avos), no mlnimo, para cada mês do período de apuração.

§ 10 O valor registrado na forma do inciso I integrará o custo do bem ou direito para efeito de apuração
de ganho ou perda de capital e de depreciação, amortização ou exaustão.

§ 20 Se o bem que deu causa ao ágio ou deságio não houver sido transferido, na hipótese de cisão,
para o patrimônio da sucessora, esta deverá registrar:

a) o ágio, em conta de ativo diferido, para amortização na forma prevista no inciso 111;

b) o deságio, em conta de receita diferida, para amortização na forma prevista no inciso IV.
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§ 3° O valor registrado na forma do inciso 11do caput: ' '11~"1":,'~.
a) será considerado custo de aquisição, para efeito de apuração de ganho ou perda de capital n~,

alienaçã_o do direito que lhe deu causa ou na sua transferência para sócio ou acionista, na hip6teS<! de j"

devoluçao de capltal;---' ,,-

b) poderá ser deduzido como perda, no encerramento das atividades da empresa, se comprovada,
nessa data, a inexistência do fundo de comércio ou do intangível que lhe deu causa.

§ 40 Na hipótese da alínea "b" doparágrafó anterior, a posterior utilização econômica do fundo de
comércio ou intangível sujeitará a pessoa física OlJ jurídica usuária ao pagamento dos tributos e contribuições
que deixaram de ser pagos, acrescidos de~jUrós;:'âe,;'m'órae multa, Galculados de conformidade com a
legislação vigente. ···i,.;,t:;r,;.i,~y;1\ /l·c· ;':-

§ 50 O valor que servir de base de cálcül04dOs'tributos e contribuições a que se refere o parágrafo
anterior poderá ser registrado em conta do ativo, como custo do direito. ,

Art. 8° O disposto no artigo anterior aplica-se, inclusive, quando:

a) o investimento não for, obrigatoriamente, avaliado pelo valor de patrimônio líquido;

b) a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a propriedade da participação
societária.

Art. 9° A opção da pessoa jurídica, o saldo do lucro inflacionário acumulado, existente no último dia útil
dos meses de novembro e dezembro de 1997, poderá ser considerado realizado integralmente e tributado à
alíquota de dez por cento.(ViqeMeqiqªPr9Vi$óriª,D~2J58:39.,qe2Q01) (Viq~mMecljclªPr9vjsóriªJ1°38, ,d~
19.9..2002), .

§ 10 Se a opção se referir a saldo de lucro ipflacionário tributado na forma do art. 28 da Lei nO7.730. de
31 d~jalJ~iro de 1~89, a alíquota a ser aplicaGla~s~rá de três por cento.

§ 20 A opção a que se refere este artigoiserá .irretratável e manifestada mediante o pagamento do
imposto, em quota única, na data da opção.

Art. 10. Do imposto apurado com base no lucro arbitrado ou no lucro presumido não será permitida
qualquer dedução a título de incentivo fiscal.

Art. 11. As deduções relativas às contribuições para entidades de previdência privada, a que se refere a
alínea ~goinçisºILd9art.13Clqal,.eLnº~.2QQ,de 2,f3c1ede?:embf9de1 ~95, e às contribuições para o Fundo
de Aposentadoria Programada Individual - Fapi, a que se refere a Lªinº;1A77,cje24de julho<:Je t$~7, cujo
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ôn~s seja da própria p~ss~a físi~a, fica.,mco.ndic.....ibn.:a...~..a·s..ao .. r.e.colhim~nto., tam~ém, de co.nt~ib~içõe.s.'par~ <?/
regime geral de prevldencla social ou, quando JC!r'Ç} ca§iO, para regime próprio de prevldencla social d06/ G-/

servido~es .titulare~ ?e cargo. ef~tivo da uniã.o'.:d...O.'s..i~s....,.ta...qos,'do Distrito Federal ou dos M.U..n.iC..i...PiO.s' ...o....~.s..e...rv.a.d...~.... 'a contribuição mmlma, e limitadas a 12% (doze por cento) do total dos rendimentos computados n
determinação da base de cálculo do imposto devido na declaração de rendimentos. CR,edação(jada pelapL~i .. '
I]°JO.887,d~2004) , <>: ..... ,

§ 1º Aos resgates efetuados pelos quotistas de Fundo de Aposentadoria Programada Individual - Fapi
aplicam-se, também, as normas de incidência do imposto de renda de que trata o art. 33 da lei nO9.250,de
fE>ded~z~rnpro de 1995.(R~çlaçãoda(japelaleino 10,887 ..de 2004)

§ 2º Na determinação do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, o
valor das despesas com contribuições para a previdência privada, a que se refere o inçíso V (jo art13 da L,~i
1]99.249,de2l:3ded~:1;embCQd~J99Q, e para os Fundos de Aposentadoria Programada Individual - Fapi, a
que se refere aLeLn99A77,d~24dejulhºdeJ997, cujo ônus seja da pessoa jurídica, não poderá exceder,
em cada período de apuração, a 20% (vinte por cento) do total dos salários dos empregados e da
remuneração dos dirigentes da empresa, vinculados ao referido plano.(R,eqaçªºdaoapelaL,einoJOJ~8Z,Oe
2Q041 ' .;!

',.'.• :;~. ;.J ,,c

- ,;',.1 ,.:- ...,'_,"" • '

§ 3º O somatório das contribuições. qye'~')(cEldê.(ó,\tâI9ra que se refere o § 2º deste artigo deverá ser
adicionado ao lucro líquido para efeito de ,dete.r,minação do lucro real e da base de cálculo da contribuição
social sobre o lucro Iíquido.CRedaçªodada p~la;l,:ei,n~JO,887, de 2004)

.~>.' ,;.,., " 'j

§ 4º O disposto neste artigo não elideáp6~~rvânda das normas do art. zPdaLei nO9.477, de 24 de
j\JJh9de .1997 .(RedªçªºdªqapelaL,~LnoJO.887"d~2004)

§ 5º Excetuam-se da condição de que trata. o caput deste artigo os beneficiários de aposentadoria ou
pensão concedidas por regime próprio de previdência ou pelo regime geral de previdência social.(Redação
Qªcla pe1al"eLnoJO,887 ,oe20Q4)

Art. 12. Para efeito do disposto no art,1 QO,íl]cisoVl,alínea "c':, da Constituição, considera-se imune a
instituição de educação ou de assistência social que preste os serviços para os quais houver sido instituída e
os coloque à disposição da população em geral, em caráter complementar às atividades do Estado, sem fins
lucrativos. (Vicjeªrtigo§i1~ e 2°cjaMpv2J8fl::49,.cle200J) (Vicj~Meçlida.Provisória,n°.21.58:35,.de 2001)

§ 10 Não estão abrangidos pela imunidadeos'rendimentos e ganhos de capital auferidos em aplicações
financeiras de renda fixa ou de renda variável, "': .."' ... '..

; ; ~"::' 1.:~..: I.

§ 20 Para o gozo da imunidade, a,slnstituiçges:a,q~ese refere este artigo, eStão obrigadas a atender
aos seguintes requisitos:

'~h;\\"··"i'...

a) não remunerar, por qualquer forma; ~eus;dirigentes pelos serviços prestados; (Vide L~i n° 10.6,37, de

2002)

b) aplicar integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos sociais;

c) manter escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das formalidades que
assegurem a respectiva exatidão;

d) conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, .os docum.ent<:s que
comprovem a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem assim a reallzaçao de
quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial;

e) apres'entar, anualmente, Declaração d~,Rendimentos, em conformidade com o disposto em ato da
Secretaria da Receita Federal; '" ., ,,' , ',':<.,:1" ,..

f) recolher os tributos retidos sobre ~~.r~~diinê~t~s pbr elas pagos ou creditados .e a c~ntribuiçãO para a
seguridade social relativa aos empregados, bernassim cumprir as obrigações aceSSÓrias dai decorrentes;

g) assegurar a destinação de seu patrimônio a outra instituição que atenda às condições para gozo da
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imunidade, no caso de incorporação, fusão, cisãà ou de encerramento de suas atividades, o:u.,a ó~r.", :"
público;

h) outros requisitos, estabelecidos em lei específica, relacionados com o funcionamento das entidade ._~'
que se refere este artigo.

§ 30 CeRsielcF8 sc cFltielBelc3CfI'I fiFls lucrativos fi flue FIlio al3rcseFltc 3I:Jpcrál/it CfI'I suas eOFltfis ou, C8S0

o aprc3cRte efl'l dctcrfl'liRfiflde cxcrcício" dC3tiR.C:Jffcrido. FC3ulteeleiRtq:jF8lf1'1cFlte80 iFlercfl'lcflto elc 3el:l ativo
imobilizado. ' .'" ., ", ..

.._,'~... ' ~:',·.;·l-jLJ:c~~,·:;~(k~ i."::;: ;~:<;;
§ 3.2.Considera-se entidade sem ~ps,lu,qr;:Üi)(Ç?sa"qu~,n,ão apresente superávit em suas contas ou, caso

o apresente em determinado exerciCi6;'.(;j~-s,ii:íe:,reféridÔ;~:rêsuítado, integralmente, à manutenção e ao
desenvolvimento dos seus objetivos sociars>'tRé·~â~~ô'~#aªpelabein09JJ8,deJ.998). , . , ,. ~. \

. ," ',",:,-, :-,~,",' r', '1~ •..

Art. 13. Sem prejuízo das demaispena,'ll,d~d~~.previstas na lei, a Secretaria da Receita Federal
suspenderá o gozo da imunidade a que ser~fefe.·ô;,çi'itigo anterior, relativamente aos anos-calendários em
que a pessoa jurídica houver praticado ou, por qüalquér forma, houver contribuído para a prática de ato que
constitua infração a dispositivo da legislação tribUtária, especialmente no caso de informar ou declarar
falsamente, omitir ou simular o recebimento de doações em bens ou em dinheiro, ou de qualquer forma
cooperar para que terceiro sonegue tributos ou pratiqUe ilícitos fiscais.

Parágrafo único. Considera-se, também, infração a dispositivo da legislação tributária o pagamento,
pela instituição imune, em favor de seus associados ou dirigentes, ou, ainda, em favor de sócios, acionistas
ou dirigentes de pessoa jurídica a ela associada por qualquer forma, de despesas consideradas indedutíveis
na determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda ou da contribuição social sobre o lucro líquido.

Art. 14. À suspensão do gozo da imunidade aplica-se o disposto no a,rL~2c:Ja,l"eLn~9A30!qeJ99~,
i/' .. '

Art. 15. Consideram-se isentas as instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural e científico e as
associações civis que prestem os serviços. para os' quais houverem sido instituídas e os coloquem à
disposição do grupo de pessoas a que serçle~!il?,ê.m,~sem:fins lucrativos. (Vide Medida Provisória nO2158-35,
.çJe._.~O.o)j (i:~:'- ;;~":' ..

. § 10A isenção a que se refere este artigo aplica-se, exclusivamente, em relação ao imposto de renda da
pessoa jurídica e à contribuição social sobre.o).u~rolíquido, observado o disposto no parágrafo subseqüente.

§ 20 Não estão abrangidos pela isenção do imposto de renda os rendimentos e ganhos de capital
auferidos em aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável.

§ 30 Às instituições isentas aplicam-se as disposições do art. 12, § 2°, alíneas "a" a "e" e § 3° e dos arts.
13 e 14.

§ 40 O dis~e3te Ra alíRé:a "g" ele § 2° ele art. 12 sc 813lica, taR'lbéfl'l, às iRstituiç6C3 a El1:I8 sc rcfe:rc cstc

~ CRElVQgªqpPElIªL.~i n° 9,718,d€!1998)

Art, 16. Aplicam-se à entrega de bens e direitos para a formação do patrimônio das instituições isentas
as disposições do art. 23 daLein~9,249"oeJ99ó, .

Parágrafo único. A transferência de bens 'e direitos do patrimônio das entidades isentas para o
patrimônio de outra pessoa jurídica, em virtude' de incorporação, fusão ou cisão, deverá ser efetuada pelo
valor de sua aquisição ou pelo valor atribuído, no caso de doação.

Art. 17. Sujeita-se à incidência do imposto de renda à alíquota de quinze por cento a diferença entre o
valor em dinheiro ou o valor dos bens e direitos recebidos de instituição isenta, por pessoa física, a título de
devolução de patrimônio, e o valor em dinheiro ou o valor dos bens e direitos que houver entregue para a
formação do referido patrimônio.

§ 1° Aos valores entregues até o final do ano de 1995 aplicam-se as normas do inciso I do art. 17 da Lei

n09,249,çleJ995.

§2° O imposto de que trata este artigo será:
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a) considerado tributação exclusiva; ·Z~····.·.
. A?· .·3,·

§ 30 Quando a destinatária dos valores em ·dinheiro ou dos bens e direitos devolvidos for pessoa
jurídica, a diferença a que se refere o caput será computada na determinação do lucro real ou adicionada ao
lucro presumido ou arbitrado, conforme seja a fOrl')1ade tributação a que estiver sujeita.

§ 40 Na hipótese do parágrafo anterior, para a determinação da base de cálculo da contribuição soCial
sobre o lucro líquido a pessoa jurídica deverá computar:

a) a diferença a que se refere o caput, se sujeita ao pagamento do imposto de renda com base no lucro
real;

b) o valor em dinheiro ou o valor dos bens e direitos recebidos, se tributada com base no lucro
presumido ou arbitrado.

Art. 18. Fica revogada a isenção cOr;1cedidaem virtude dOí:lrt, 30 elí:ll"eínoA.509, ele 1994, e alterações
posteriores, às entidades que se dediquem ,às se,guin,te:;atividades:

I - educacionais;

11- de assistência à saúde;

111- de administração de planos de saúde; .

IV - de prática desportiva, de caráter profissional;

V - de administração do desporto.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não elide a fruição, conforme o caso, de imunidade ou isenção
por entidade que se enquadrar nas condições do art. 12 ou do art. 15.

AR. 1::l, A iseRçãe ele il'flJ:'este ele reRa8 8ejUC sc fCff:rC e aR. 16 el8 Le.i 1"108.668, ele 2S a~ j~~~e ~~
1::l::l3, S6l'flef1tc sc af)lica se fl:lf1ele ele if1vestimcf1te il'fle6i1iérie ejl:le, 81él'fl el8s I3re'li3tas 1"18rEfcriel8 Lei,
atcf1elal'fl, cl:Il'fll:llsti'J8I'flef1tc, às SC§UiRtCSe6Reliçecs: (RevogaclQPelal"ein~Q.7ZQ,clE:!1QQ9)

I :3Cja COffif30ste J:'er,Re ~íRil'flo, ViRt~.·f.,P..i~...~~€l..·.u.eti3tSs.;(ReVºgí:lclºpe}a.l".eiq09]7~, deJ999)
11-1'let'lflt:lffl-ele SCI:ISejl:letlstss teRRsp~F1I~I~~çãe.;.€luc.rCl3fCsentc matselc elf1C6 J:'er eeRlo ele ~sler do

138tri~~nion: f~;~:~~;~~gsa~e~i~~~fJ~~~~g:~~~d~~i~~~l~ .il'flobiliérie elc que pa~~~:, :~~ p.:~i~~~,
iRcor~~fsd;, C~f1~~;or el:l séeie, ejl:lsl€ll:lerelc scus. €luotistss, s if1stituição €luc o aell'flif1istre ou pcssoa ligada
a êjuetista ou à aelffiiRistraeleffi.(ReYogadºp~H~l;~in09]Z9,deJ999)

§ 10 rar8 efeito do elisf)osto 1"10iRcise 111,cOfIsidera se 1'8s3ea li§8à8:(Reyogadopelal"ei n09JZ9,de
19~9) , ' ... ',

a) à êjl:J6tist8, f)essoa física, 8 empre38 ~ó~.~b:l cOf1trole eu êjualêjuer ae seu3 paref1tes até e SC~l:JRelo
~(RevpgªdQPelªLeil1°~.77~, d~ 1999) ... '

6) à €ll:lotiS'ÍB,pe3sea jl:lríà.iea, e à aell'flif1istrselofa ele ftlf1el6:(~~vOgaçJo pE;Ié3l".eil109.77Q,d.e.:1~99)
4 .'8 f)eSseft fís1eet'Eltle-sej8 sl:la cOf1trolaaera, Cef1forffie àeflRlào Re § 2

n
de aft. 243 ela LçIR(3,A04,dç

15dÇ2~~?g:~: }~r~1~:'€l~~~:t::~:~~:~:~a~~f:, ~~~~;e~:el~~~; ~ii~~~~~~~~i:f~~"â~~ÂiJ:'R~~ ~~919Je 2°

~."1~~?:~G~ti:~:~~~~~::~~;~iel~~~~~~~4e"~;~~~~~~~.~r~.=:i~:
fica eej '13 r ~ ~~~~; j~~;di~;, paf6 efeito ela if1cielêRcia ele3 tri6utes e eOfYtri6uiçoo3 de eompetêRcia da
t1fliêe:-(8E:!vogacJopelal"ein~9.77~, cle1 ~99) .. " .... " .'

§ 3n Na Ripóte3e do' "Bré~rafo 8f1tcrior, é fCSpoRsé.-el pelo el:lffif)f1ffiCf1te elas 06r1§açÕes trl6utarlaS do
fURa0 a 82t~adc éluCo aell'fliRist~ar.(ReY.?9éld9:p~la l,e..in.09,.779,d(1999) . ~ ' .. ~

§ 4L -es- ftlf1doo ele-1flvC3tII'flCf1tOIffl6blhéflO cXl3tef1tes ~a ~~~ ~~ ~~~I'.:.:=àeste LCI elcvCfse 3C
eRquaelrBr, até 31 de deZel'fl19f6 de .10::l8,. fla.~}6f1eíiÇ)eC3a €ll:le se refere c3te aFti'§o. (RevogadO pelal,,~i n°

9,n~§~~Â~9Z~tid8àes êjl:lCf1ês o63efVere~~'~rez~rC~Fiele ROJ:'aFé§fsfe sf1tCfi6r aplieB 3e e elisf)ssto f16 §
~(R~Vogé3dopelª1,~ino9.n~,d~ J999) ;".

,.,
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"Art. 1° A alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre os rendimentos auferidos no
P.aí~, por residentes ou domicili8;dos'no::exterior, fica reduzida para zero, nas seguintes
hlpoteses:" ... ,·;.'.;:,"S\1}i- ,+;' .:.

~~: ~'·'i.'",,·'';Jt'...tÍ·-; ~.;<; -·1),

Aft. 21. Relativ8ff1€Rte 8e3 fetes§~r8e1eF.e3:;ecotriela3,e1Uf8Rte 03 aROSceleReláries ele 1~~8 6 1~~~, a
alíejl:lot8 ele 25% (".tiRtec ciRCOpor eeRt~), eoR~~l;lte<eI~.3Jet)ela3 ele E1l:letrat8ff1 03 arts. 3° e 11 e1~~e! ~
9.250, ele 1~95, € a3 corre3poReleRtes pareelês ê~~e~.I:lL:ir,.l9a33affl.aser, fe3I3ectiv8ff1eRte, ele 27,5% ('viRte e
sete iRteif6s c eiRee elécifflos per eeflte), R$,,~6g,Ogl(t~L:eRto3 c sesseRta fesis) e 11$ 4.320,00 (ejl:l8tre ff1il,
trt;L:eRtos e viRte fesis), ....';;""::!'\; {'.: ..

rafágraf6 t1Rice. rieaffl restabelecielas" ~!êt,iy'8.ff1e.Rteaos fetos geraeleres ocorrielos a l3aftir ele 1° ele
jaReif6 de 2000, a alíejuets ele 25% (viRtec ieif:ioo',por' ceRto) e as respecti'~'a3 parcelas ~ ~I:l~~r ct: r;,$
315,00 (trezefltos e ejUiRZereais) e 11$ 3.780;09 (tfê~' ffiil,stteeefltos e oiteRta reais) ele ejue tratsffl os afts. 3°
e 11 ela Lei flo ~.250, ele 19:::l5.' .

Aft, 21. RelativaffleRte sos fates geraelores ocorrieles eh:lF6Rteos aROSealeRdário ele 19:::l8 a 2002, a
81ie)t16taele '{iRte e ciRCOpor CCRto,COAotaAtc das taBclas dc Ejue tF6taffi 60 arto. 3& e 11 da Lei A&:::l.260,dc
26 ele eleL:cfflbro ele 19:::l5,e a3 correspoReleRte3 par:ecla3 a eleell:lzir,pa33affl a ser, FespectivaffleRte, ele ·,iflte .
e sete iRteires e eiReo eléciffios por ceRto, trezcRtos e 3csscflta !'Cais e ejuatro ff1il, trezeRtos e 'iliRte reais.
(R~~M~oªa~al9claJ.c.i ..J'I° .S.ªªZ,~çJOOº)

PaFá§f8fo ~Rice. Sãe re5taBclcoiela5,relativamcRto aos fateo §craelerc5 eeofrielos a 19artir ele 1& ac
jaReiro ele 2003, a alíejl:lota ele viRte e ciRCO 130f,'C8Rtoe a3 respeetivas parecias a eleeluzir ele t!'CL:eRto3e
ElUiAZC!'Cais o trôs ff1il, oeteccRta5 e oitCAtlf fCa'í5dc~l:le tFBtam as arts. 3& c 11 Ela Lei R&:::l.260, Ele 26 de
dezcfflbro ele 1~:::l5.(l],e~açªQçlf:içlapel~llçiJ"I°OJ3ª7 ,ç1cJO~o)

_~~,~,;:~;~t~'(;~~'~~i-FB(n,(;::7 {::}...~.,

Art. 21. Relativamente aos' fatos geradêíre$(00c-orridOS" durante os' anos-calendário de 1998 a 2003, a
alíquota de 25% (vinte e cinco por cento), cofl'stante das tabelas de que tratam os arts.3º e 11c1ªlE:jJno
~.2~º,çJE:j26mde ....c:Ie4empromde J~~~, éas . correspondentes parcelas a deduzir, passam a ser,
respectivamente, a alíquota, de 27,5% (vin~e;,.~:$ete,j:ntE?irose cinco décimos por cento), e as parcelas a
deduzir, até 31 de dezembro de 2001, de R$:060,QO,:(trezentos e sessenta reais) e R$ 4.320,00 (quatro mil,
trezentos e vinte reais), e a partir de 1º de;janeiro.'de,2002, aquelas determinadas pelo art. 1º da Lei nº
10.451, de 10 de maio de 2002, a saber, de R$ 423,08 (quatrocentos e vinte e três reais e oito centavos) e
R$ 5.076,90 (cinco mil e setenta e seis reais e noventa centavos).(8ec:lªç~Od.ªdapeJal".ei nO 10,.637, de

2002)

.. ~a~~~~~~ 8llico., Sêe rC5tal3c1coi~Elo, rel~tivafficRto aas fateo §craele~s eoorrieles a J3a~~~~~ 1&-ee
jaRelr , a allejuota ele 25% (r;lRte e CIRCO'~or eel'lto) e a3 re3pectl~~~~~~~: ~ ~ed~l: ~: ~!
370,20 (t!'CzeRtô3 e scteRt6 re6is e viRte eCRta'f'03) € ele 11$ 4.442,40 (ejl:latro ff1il, ejl:latroccRto3 c E1l:1arel'ltae
sais rcaio e Ell:lareRtacCAtavao), ele Ell:lCtrataffi ao arts. 3& e 11 Ela Lei n& :::l.260,Elo26 EleE1czeml3rede 1006,
madi1icass5 em eoorêAeia eeffi e art. 1&ela Lci fIe 10.461, de 19 elo ffiaia elc 2002.(ReElÇlºêQmelaEla~elªl".çimf1~
10,.~37, ele.2002) (Revogado pelªJeLnol0.828,de2003),.

Art. 22. A soma das deduções a quese.'referen:; osinGi$o$IªJILdºªrt.J2dªJ.eLn~9.2~OLde J99Q, fica
limitada a seis por cento do valor do imposto devido, .não sendo aplicáveis limites específicos a quaisquer
dessas deduções ...

Art. 23. Na transferência de direito de' propriedade por sucessão, nos casos de herança, legado ou por
doação em adiantamento da legítima, os bens e direitos poderão ser avaliados a valor de mercado ou pelo
valor constante da declaração de bens do de cujus ou do doador. '

§ 1° Se a transferência for efetuada a valor de mercado, a diferença a maior entre esse e o valor pelo
qual constavam da declaração de bens do de cujus ou do doador sujeitar-se-á à incidência de imposto de
renda à alíquota de quinze por cento.
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§ 2º O imposto a que se referem os §§ 1º ~"5,~,de~erá ,ser pago: (Redaç~oc:ladapela L.ein09};79, ~~~Zf)'.

199~J_peloinventariante,até a data prevista~:-;~nlregada declaraçãofinalde espólio,nas trans:~oY
mortis causa, observado o disposto no art. 7q,§AQdªLEÜnQ9.250,de26dede~ernbro de 1995; (Incluído
p~!aL~i .11~..9.779 ,dE:! J~~~)

11- pelo doador, até o último dia útil do mês-calendário subseqüente ao da doação, no caso de doação
em adiantamento da legítima; (lnc:luíc:lopelaL.eLlJ~g.77!3,qe19g9)

111- pelo ex-cônjuge a quem for atribuído o bem ou direito, até o último dia útil do mês subseqüente à
data da sentença homologatória do formal de partilha, no caso de dissolução da sociedade conjugal ou da
unidade familiar. (InçlLlído peJa l,e.i n° 9]79, de 1999)

§ 30 O herdeiro, o legatário ou o donatário deverá incluir os bens ou direitos, na sua declaração de bens
correspondente à declaração de rendimentos do ano-calendário da homologação da partilha ou do
recebimento da doação, pelo valor pelo qual houver sido efetuada a transferência.

§ 40 Para efeito de apuração de ganhqdecapit~lrelativo aos bens e direitos de que trata este artigo,
será considerado como custo de aquisição oV~I~~pelÓ qu.~1houverem sido transferidos .

• ':"0'- " ..

§ 50 As disposiçôes deste artigo aplicari1;sé; também, aos bens ou direitos atribuídos a cada cônjuge, na
hipótese de dissolução da sociedade conjugal ou:da unidade familiar.

Art. 24. Na declaração de bens correspondente à declaração de rendimentos das pessoas físicas,
relativa ao ano-calendário de 1997, a ser apresentada em 1998, os bens adquiridos até 31 de dezembro de
1995 deverão ser informados pelos valores apurados com observância do disposto no art. 17 da Lei nO9.249,

de 1995.

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal expedirá as normas necessárias à aplicação do
disposto neste artigo.

Art. 25. O §2°do art. 7° da L..ein09.2!50,d~1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 20 O Ministro da Fazenda poderá estabelecer limites e condições para
dispensar pessoas físicas da' obrigação de apresentar declaração de
rendimentos." .. "

, .,~.,. ",l" ":il;~.',.,.,..' ....'" . ,
." ", ,:. ,:'-: ;~':<;"':>,: ',- '- (:_,~:

Art 26. Os §§ 3° e '4° do art. 56 da u:~r,I1~:.8.9~t,.dê 1995, com as alterações da Lei nO9.065, de 1995,
passam a vigorar com a seguinte redação: .. '."

"§3~ A declaração de rendiment()'sd~spessoas jurídicas deverá ser apresentada
em meio magnético, ressalvado o disposto no parágrafo subseqüente.

§ 40 O Ministro da Fazenda poderá permitir que as empresas de que trata a Lei n°
9.317, de 5 de dezembro de 1996, optantes pelo SIMPLES, apresentem suas
declarações por meio de formulários."

Art. 27. A multa a que se refere oinçj$oLqoªrt88<::lal,ein~8.98J,de1g9!5, é limitada a vinte por cento
do imposto de renda devido, respeitado o valor mínimo de que trata o § 1° do referido art. 88, convertido em
reais de acordo com o disposto no arL30daLeinog.249,<::le.26 de dezemprode199!5.

Parágrafo único. A multa a que se refere o ªr:t. 88c:1al,eLn08,98J,de.199.Q, será: (YiclEJMec:licla

ProvisQriêl n~ 232,2004)

a) deduzida do imposto a ser restituí~g,$Õ~66'th~uInte, se este tiver direito à restituição; (Vide .Medida
PrQvi$ória n0232,2004) "'é "',;,' .",-. ,'"

.,~ ., ,. ,_.~}"

b) exigida por meio de lançamentç:> ,efetuado pela Secretaria da Receita Federal, notificado ao
contribuinte. (Vicl19.Meçliçla.PrQyi$Qriêln023~,2(94)
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§ 40 As perdas apuradas no resg'ate de quotas poderão ser compensadas com ganhos auferidos em
resgates posteriores, no mesmo fundo de, investimento, de acordo com sistemática a ser definida pela
Secretaria da Receita Federal. ú::\',c) ;\\'OI<il:) /,

A -0- ~~ ----

" ~,) ...< "..,-----:.-::....
':'. 'f ~. ~~,t::;"I:;..:.',,/

••• ~4 :.: I " .• '. ,"
~& ~t~"'Jo"" lIt.~ ,. ~.':"

.Art. 28. A partir de 1° d~)~n~iro d~ 1998, a i~ci?~nci~ do imp~sto de renda ~obr: os ren ~~~~~.~

~~:~~1~~~~~:~~ii~~~~~~~~c~a~~~q~~~I~o.$;~a~~····.~··~.r~~~r.
l

.

d

.JcaJr.nun e.o.u ..I.S..enta, .nas.a..PII.ca

ç

oes em. f .~o ."".•,,~)

I - diariamente, sobre os rendimentos produzidos pelos títulos, aplicações financeiras e va e"'~
mobiliários de renda fixa integrantes das cartei~a~dos fundos; (Vide Medida Provisória n° 2.189-49, de 2· 1)

~, ...•:,\J ..•.. ,. ,

11- por ocasião do resgate das quotàs,'eni; i'elaç'ãoà parcela dos valores mobiliários de renda variável
integrante das carteiras dos fundos. (Yjçil::lMéçiid~'prQVis9riª'002J 89-49, de.2QOJ)

J '-"'>" ,J>:;t~;c~';·";-·!.,;"i':').i·..'; . ) .

§ 10 Na hipótese de que trata oincisoll;rá;ba"se'de~cálculo do imposto será constituída pelo ganho
apurado pela soma algébrica dos resultád6s~aptciiiriadós'diariamente ao quotista.

, • -"_',J"" ,r:-" .•..•: - \ i~(L",'

§ 20 Para efeitos do disposto neste'aitigôbi:Ç!dmini~trador do fundo de investimento deverá apropriar,
diariamente, para cada quotista: .';. ,:

-.~'._.<>3n'.:;.·

a) os rendimentos de que trata o inciso 1,'dê(j~:Zido o imposto de renda;

b) os resultados positivos ou negativos decorrentes da avaliação dos ativos previstos no inciso 11.

§ 30 As aplicações, os resgat~s e a apropriação dos valores de que trata o parágrafo anterior serão
feitos conforme a proporção dos ativos de renda fixa e de renda variável no total da carteira do fundo de
investimento.

": ":.

§ 50 Os fundos de investimento cujas carteiras sejam constituídas, no mínimo, por 95% de ativos de
renda fixa, ao calcular o imposto pelaap'f6pN;ação diária de que trata o inciso I, poderão computar, na base
de cálculo, os rendimentos e ganhos totais do patrimônio do fundo. (Yide Medida Provisóriano2,J89-49,çie
2.0.0..1,,) " T:~uff_:r\d(~t~

§ 60 Os fundos de investimento cujas carteiras sejam constituídas, no mtnlmO, por 80% de ações
negociadas no mercado à vista de bolsa de valores. ou entidade assemelhada, poderão calcular o imposto no
resgate de quotas, abrangendo os rendimentos e ganhos totais do patrimônio do fundo. (Yideartigo$Jo e 2~
da Medjda, Provi$órian02"ta9.49,óe2001)

§ 70 A base de cálculo do imposto de que trata o parágrafo anterior será constituída pela diferença
positiva entre o valor de resgate e o valor de aq,uisição da quota.

§ 80 A Secretaria da Receita FederaJ.<;tefip!r?l..os r~quisitos e condições para que os fundos de que trata
o § 6° atendam ao limite ali estabelecidÓ'.":>" :;::;".,~,\.","::,',,' -0'._

§ 90 O imposto de que trata este artigo incidirá à alíquota de vinte por cento, vedada a dedução de
quaisquer custos ou despesas incorridos na ~~f;l1iri:sJraçã_odo fundo.

'., .;.~".,..!.-,.: ~'.' •. ,·~ .•••.,~;"·.\...~.r~·,.~

a) os rendimentos e ganhos liquidas auferidos na alienação, liquidação, resgate, cessão ou repactuação
dos títulos, aplicações financeiras e valores mobiliários integrantes das carteiras dos fundos de investimento;

b) os juros de que trata o art. 90 da leino9.249, de 1995, recebidos pelos fundos de investimento,

§ 11, Fica dispensada a retenção do imposto de renda sobre os rendimentos auferidos pelos quotistas
dos fundos de investimento:

a) cujos recursos sejam aplicados nà aquisição de quotas de outros fundos de investimento.

b) constituídos, exclusivamente, pelas pessoas jurídicas de que trata o art.Z7,inçi$oJ, çia Lei n° 8.9aJ,
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':"'.

o~2:01~2ja;:i:~:::~~nvestimento oe que t,.ti a alln.a "a"00 parágrafo anterior serão tributaoos'''- •.'~:~~

a) como qualquer quotista, quanto a aplicações em quotas oe oulros lunoos oe invesbmento; '~·· .•v
b) como os demais fundos, quanto a aplicações em outros ativos.

§ 13. O disposto neste artigo aplica-se, também, à parcela dos ativos de renda fixa dos fundos de
investimento imobiliário tributados nos termos da L,etno13,f3Q13,deJ!::J!::J3, e dos demais fundos de
investimentos que não tenham resgate de quotas.

Art. 29. Para fins de incidência do imposto de renda na fonte, consideram-se pagos ou creditados aos
quotistas dos fundos de investimento, na data em que se completar o primeiro período de carência em 1998,
os rendimentos correspondentes à diferença positiva entre o valor da quota em 31 de dezembro de 1997 e o
respectivo custo de aquisição. "',

§ 10 Na hipótese de resgate anterior' ao vé'ncirÍ1ento do período de carência, a apuração dos
rendimentos terá por base o valor da quota na datado último vencimento da carência, ocorrido em 1997.

"", <r;.';' ..

§ 20 No caso de fundos sem prazo décarência para resgate de quotas, com rendimento integral,
consideram-se pagos ou creditados os rendimentos no dia 2 de janeiro de 1998.

§ 30 Os rendimentos de que trata este artigo serão tributados pelo imposto de renda na fonte, à alíquota
de quinze por cento, na data da ocorrência do fato gerador.

Art. 30. O imposto de que trata o § 3° do artigo anterior, retido pela instituição administradora do fundo,
na data da ocorrência do fato gerador, será recolhido em quota única, até o terceiro dia útil da semana
subseqüente,

Art. 31. Excluem-se do disposto no art. 29, os rendimentos auferidos até 31 de dezembro de 1997 pelos
quotistas dos fundos de investimento de renda variável, que serão tributados no resgate de quotas. (Vjqe
éirti9Q$1° e 2~cJéiMecJicJaProvisória n° 2,J 89A9,(j~ 2001)

§ 10 Para efeito do disposto neste artigo, cónsideram-se de renda variável os fundos de investimento
que, nos meses de novembro e dezembro de 1997,·tenham mantido, no mínimo, 51% (cinqüenta e um por
cento) de patrimônio aplicado em ações negociad~;s nomercado à vista de bolsa de valores ou entidade
assemelhada. "";"~:'.' ':."

§ 20 O disposto neste artigo aplica-se,tami::>ém, aos rendimentos auferidos pelos quotistas de fundo de
investimento que, nos meses de novembro e d~zémbrode 1997, tenham mantido, no mínimo, 95% (noventa
e cinco por cento) de seus recursos aplicados em quotas dos fundos de que trata o parágrafo anterior.

Art. 32. O imposto de que tratam os arts. 28 a 31 será retido pelo administrador do fundo de
investimento na data da ocorrência do fato gerador e recolhido até o terceiro dia útil da semana subseqüente.

Art. 33. Os clubes de investimento, as carteiras administradas e qualquer outra forma de investimento
associativo ou coletivo, sujeitam-se às mesmas normas do imposto de renda aplicáveis aos fundos de
investimento ..

Art. 34. O di3~03t6 nos ElFts.28 El31 fia0 se 8131ie886S fundos de: inve:stiR"lent~ ~ ~_e",~~~~ o ~rt, 81 de
LeLflog,Q8t ejÇ- 10::)1>,ejl:leeORtiRUSfI'lsujeitos àSR.~rfl'lElSde tfibutsção I3revists3 R8 legislsção vigwte.

" "1.1'-.'

Art, 34, O disposto nos arts. 28 a31 n'ãoseaplica às hipóteses de que trata o art., 81 da Lei n
9

8.981,
de 1995, que continuam sujeitas às norl11;:ls(:!~ tributação previstas na legislação vigente. (Redaçâod;:lda
pela MediçlªProyi$óriªn~2.189A9,.d~ ..200J}i·,··r":;:., ..

Art. 35. Relativamente aos rendimentos produzidos, a partir de 1° de janeiro de 1998, por aplicação
financeira de renda fixa, auferidos por qua'lquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica imune ou isenta, a
alíquota do imposto de renda será de vinte por cento.
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Art. 36. Os rendimentos decorrentes das operações de swap, de que trata, o art. 74 da Lei no::à:;~81'~l

1995, passam a ser tributados à mesm.a alí.q.u..o.t..a. in.c.idente sobre os rendimentos de aplicações fj~ '.n.~..•.ra.s .de renda fixa.~' .,
, - -"",' ...~('

Parágrafo único. Quando a operação de swap tiver por objeto taxa baseada na remuneração' "s' .
depósitos de poupança, esta remuneraçãpsera adicionada à base de cálculo do imposto de que trata este
artigo .... "

, . 1. ,_ ,_ >:~;.',.: . " :,: .. ::t.';:
Art. 37. Os dispositivos abaixo enumerados(dcí Leíno 4.5Q2,de 30 de novembro de 1964, passam a

vigorar com a seguinte redação: .

I - o inçisoJJdoart.Ao:

"11 - as filiais e demais estabeleCimentos que exercerem o comércio de produtos
importados, industrializados ou mandados industrializar por outro estabelecimento
do mesmo contribuinte;"; . ' ..

II - o §.1°çloart.9°:

"§ 1° Se a imunidade, a isenção ou a suspensão for condicionada à destinação do
produto, e a este for dado destino diverso, ficará o responsável pelo fato sujeito ao
pagamento do imposto e da penalidade cabível, como se a imunidade, a isenção
ou a suspensão não existissem.";,·.

III - ojnçisoJJçlo art.J5:

"11 - a 90% (noventa por centóY &~rpré~o'H~venda aos consumidores, não inferior
ao previsto no inciso antrar!9~i ;quand9 .. ' o produto for remetido a outro
estabelecimento da mesma empresa, desde que o destinatário opere
exclusivamente na vendaá·varejb;~1C ; .

/1 i;';':

IV - o §2°do8rt. 46:

"§ 20 A falta de rotulagem ou marcação do produto ou de aplicação do selo
especial, ou o uso de selo impróprio ou aplicado em desacordo com as normas
regulamentares, importará em considerar o produto respectivo como não
identificado com o descrito nos documentos fiscais.";

"§ 20 No caso de falta do ..documento fiscal que comprove a procedência do
produto e identifique o remetente pelo nome e endereço, ou de produto que não
se encontre selado, rotulado ou marcado quando exigido o selo de controle, a
rotulagem ou a marcação, não poderá o destinatário recebê-lo, sob pena de ficar
responsável pelo pagamento do imposto, se exigível, e sujeito às sanções
cabíveis." ..

Art. 38. Fica acrescentada ao íncisoJ'qoa[l:.ci°daLrainoA.5QZ,çleJ9f34, com a redação dada pelo art.
10.çlQ.Oeçreto~L.,ein° 1.13:.tcie 16 de nove moro ele 19?0, a alínea "e", com a seguinte redação:

"e) objeto de operação de venda, que for consumido ou utilizado dentro do
estabelecimento industrial."

Art. 39. Poderão sair do estabelecimento industrial, com suspensão do IPI, os produtos destinados à
exportação,quando:

I _adquiridos por empresa comercial exportadora, com o fim específico de exportação;

11 _ remetidos a recintos alfandegados ou a outros locais onde se processe o despacho aduaneiro de

exportação.
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§ 1° Fica assegurada a ma~utençãoeUtiHz~ção êlôcrédito do IPI relativo às matérias-primas •.próduy:fJ '.
int~rmediários e material de embalagem utiliZa.'dbS.'riaindustriaIiZaçãO dos produtos a que se re#Jr.:.e. e . '.' ....
art~o. ' . ~. ,

, ' ' . \ .."....• ,.",

§ 20 Consideram-se adquiridos com o fim específico de exportação os produtos remetidos diretamen' " .'
do estabelecimento industrial para embarque de exportação ou para recintos alfandegados, por conta e
ordem da empresa comercial exportadora.

§ 30 A empresa comercial exportadora fica obrigada ao pagamento do IPI que deixou de ser pago na
saída dos produtos do estabelecimento industrial, nas seguintes hipóteses:

a) transcorridos 180 dias da data da emissão da nota fiscal de venda pelo estabelecimento industrial,
não houver sido efetivada a expórtação;

b) os produtos forem revendidos no mercado interno;

c) ocorrer a destruição, o furto ou roubo'dos produtos.

§ 40 Para efeito do parágrafo anterior,considera~se ocorrido o fato gerador e devido o IPI na data da
emissão da nota fiscal pelo estabelecimento industrial.

§ 50 o valor a ser pago nas hipóteses do § 3° ficará sujeito à incidência:

a) de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELlC, para
títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao da
emissão da nota fiscal, referida no § 4°, até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do
pagamento;

b) da multa a que se refere o art. 6J c:laLeino~A3Q,de 1996, calculada a partir do dia subseqüente ao
da emissão da referida nota fiscal.

§ 60 O imposto de que trata este artigo, não recblhido espontaneamente, será exigido em procedimento
de ofício, pela Secretaria da Receita Federal, com os acréscimos aplicáveis na espécie.

Art. 40. Considera-se ocorrido o fato gerador e devido o IPI, no início do consumo ou da utilização do
papel destinado a impressão de livros, jornais e periódicos a que se refere a alínea "q',' .<:JQincisoVJdoart ..
1QQclaCom'ititl,liçªo, em finalidade diferente destas ou na sua saída do fabricante, do importador ou de seus
estabelecimentos distribuidores, para pessoas 'que não sejam empresas jornalísticas ou editoras.

Parágrafo único. Responde solidariamente pelo imposto e acréscimos legais a pessoa física ou jurídica
que não seja empresa jornalística ou editora" em cuja posse for encontrado o papel a que se refere este
artigo.

Art. 41. Aplica-se aos produtos do Capítulo 22 da TIPI o disposto no ar:t1ªc:loPecreto~Lei n01.Q~3"de

21 clec:leJi:embrode 1~7L

Art. 43. O inciso II do art, 4° da l"einoa.ºº1,cje1~~3, passa a vigorar com a seguinte redação:
, .

"11 - redução de cinqüenta por cento da alíquota do Imposto sobre Produtos
Industrializados, prevista na Tabela de Incidência do IPI - TIPI, incidente sobre
equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos, bem assim sobre os
acessórios sobressalentes e ferramentas que acompanhem esses bens,
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destinados à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico;". ~

Art. 44. A comercialização de cigarros no País observará o disposto em regulamento, especiar~ent y .'

quanto a embalagem, apresentação e outras formas de controle .. - /'

Art. 45. A importação de cigarros do código 2402.20.00 da TIPI será efetuada com observância do
disposto nos arts. 46 a 54 desta Lei, sem prejuízo de outras exigências, inclusive quanto à comercialização
do produto, previstas em legislação específica. "

~ ,.',; :;:·':~l;~.,~;:"~:1 " .", ..

Art. 46. E vedada a importação de cigarrosdé marca'que não seja comercializada no país de origem.

Art. 47. O importador de cigarros deve constituir-se sob a forma de sociedade, sujeitando-se, também, à
inscrição no Registro Especial instituído pelo art:JodQDeçreto-l,ªinoJ.59:'?,dª J977.

Art. 48. O importador deverá requerer à Secretaria da Receita Federal o fornecimento dos selos de
controle de que trata oart.4ºQªbªi nOA.!?02, dªJ9E54, devendo, no requerimento, prestar as seguintes
informações:

I - nome e endereço do fabricante no exterior;

11 _ quantidade de vintenas, marca comercial e características físicas do produto a ser importado;

\lI _ preço do fabricante no país de origem; excluídos os tributos incidentes sobre o produto, preço FOB
da importação e preço de venda a varejo pelo' qual será feita a comercialização do produto no Brasil.

§ 10 O preço FOB de importação não poderá ser inferior ao preço do fabricante no país de origem,
excluídos os tributos incidentes sobre o pr9du~(j, exceto· na hipótese do parágrafo seguinte.(ViqªlV1edida
prQví?é>riaOoE5E5.0e29,8,2QQ2) , ·;':(:t~.~·~~··":,,

§ 20 Será admitido preço FOB de importação proporcionalmente inferior quando o importador apresentar
prova de que assumiu custos ou encargos; nó Brasil, originalmente atribuíveis ao fabricante. (Viqe Medida
proyí?élrié1noE5E5,qe29J3.20Q2) "

Art. 49. A Secretaria da Receita Federal, com base nos dados do Registro Especial, nas informações
prestadas pelo importador e nas normas de enquadramento em classes de valor aplicáveis aos produtos de
fabricação nacional, deverá:

I _ se aceito o requerimento, divulgar, por meio do Diário Oficial da União, a identificação do importador,
a marca comercial e características do produto, o preço de venda a varejo, a quantidade autorizada de
vintenas e o valor unitário e cor dos respectivos selos de controle; )

\I _ se não aceito o requerimento, comunicar o fato ao requerente, fundamentando as razões da não

aceitação.

§ 1° O preço de venda no varejo de cigarro importado de marca que também seja produzida no País
não poderá ser inferior àquele praticadO <peIOitãb.ricante"nacional.

;':;l',·;~.r;~>"~).' ,",",I

§ 20 Divulgada a aceitação do requerimento, o importador terá o prazo de quinze dias para efetuar o
pagamento dos selos e retirá-los na Receita Fed~ral.

§ 30 O importador deverá providenciar a impressão, nos selos de controle, de seu número de inscrição
no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda - CGC - MF e do preço de venda a varejo dos

cigarros.

§ 40 Os selos de controle serão remetidos pelo importador ao fabricante no exterior, devendo ser
aplicado em cada maço, carteira, ou outro recipiente, que contenha vinte unidades do produto, na mesma
forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal para os produtos de fabricação nacional.

§ 50 Ocorrendo o descumprimento do prazo a que se refere o § 2°, fica sem efeito a autorização para a

importação.
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§ 60 O importador terá o prazo de novétit~;di~~":ã:;'paitirda data de fornecimento do selo de comrole pê?à-...>
efetuar o registro da declaração da importação. ,'" " :~. ""'" V,'~'",._",

Art. 50. No desembaraço aduaneiro decigátt'os importados do exterior deverão ser observados: n //'
~

I - se as vintenas importadas correspondem à marca comercial divulgada e se estão devidamente
seladas, com a marcação no selo de controle do número de inscrição do importador no CGC e do preço de
venda a varejo;

11 - se a quantidade de vintenas importada corresponde à quantidade autorizada;

111 - se na embalagem dos produtos constam, em língua portuguesa, todas as informações exigidas para
os produtos de fabricação nacional.

Parágrafo único. A inobservância de qualquer das condições previstas no inciso I sujeitará o infrator à
pena de perdimento .. '

Art. 51. Sujeita-se às penalidades prêvi~t~i:nà.légiSlação, aplicáveis às hipóteses de uso indevido de
selos de controle, o importador que descumpriro'prazo estabelecido no § 6° do art. 49.

Parágrafo único. As penalidades de que trata este artigo serão calculadas sobre a quantidade de selos
adquiridos que não houver sido utilizada na importação, se ocorrer importação parcial.

A~. 5~. O vsler tri6I:Jtével psra e eélcl:Ilo ele Irl eleviele fie elc3Cff16aFeçe seluaflcif6 elos ei§aff6s ele
eéeli§o 40 .20.00 ela Tlrl sefé SPUFeeloeis ff1CSff1Sf6rff1a l:Il:IC\SSfSe proell:lte flse:i6f1sl, tôff1Sflele se \SorBsse
() preço ele v'eflela R6 vareje elivulgseI(} pela sllr flS f6rff1a ele iflcise I ele sft. 4~.

Art. 52. O valor do IPI devido no desembaraço aduaneiro dos cigarros do código 2402.20.00 da Tipi será
apurado da mesma forma que para o produto nacional, tomando-se por base a classe de enquadramento
divulgada pela Secretaria da Receita Federal. (RegaçªQdac:lapelat"ein~JQ.º3l,ge2QQ2)

Parágrafo único. Os produtos de que trata este artigo estão sujeitos ao imposto apenas por ocasião do
desembaraço aduaneiro.

Art. 53. O importador de cigarros sujeita-se, na condição de contribuinte e de contribuinte substituto dos
comerciantes varejistas, ao pagamento da~' éontribuições para o PIS/PASEP e para o financiamento da
Seguridade Social - COFINS, calculadas segundo aS mesmas normas aplicáveis aos fabricantes de cigarros

nacionais. I

Art. 54. O pagamento das contribuições a que se refere o artigo anterior deverá ser efetuado na data do
registro da Declaração de Importação no Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX.

Art. 55. Ficam reduzidos à metade os percentuais relacionados nos incisos 1,11,111 e V do art.1° dalElil1°
9A40,de14dElmarçoQElJ997, e nosincisosJ, IJe \lIdo art. JOda LElin.od9A49,de 14 de março Qe1997,

Art. 56. O inciso IV do art. 1° da Lei n° 9.440, de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

"IV - redução de cinqüenta por cento do imposto sobre produtos industrializados
incidente na aquisição de máquinas, equipamentos, inclusive de testes,
ferramental, moldes e modelos para moldes, instrumentos e aparelhos industriais
e de controle de qualidade, novos, importados ou de fabricação nacional, bem
como os respectivos acessórios, sobressalentes e peças de reposição;".

Art. 57. A apresentação de declaração de' bagagem falsa ou inexata sujeita o viajante a multa
correspondente a cinqüenta por cento do valor' excedente ao limite de isenção, sem prejuízo do imposto
devido. '

Art. 58. A pessoa física ou jurídica que alienar, à empresa que exercer as atividades relacionadas na
aUnea"d"dc:lOinçiso JIJdQd§JodoartJ!3dalElLno9.249, .deJ995.(factoring), direitos creditórios resultantes
de vendas a prazo, sujeita-se à incidência do imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro ou
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r~lativas a títulos e valores mobiliários - IOF. à. s mes..ma.s alíquotas aplicáveis às operações de finan.c.iam~'22.;>."".:~
e empréstimo praticadas pelas instituições f.inanceiras: .' . , .

§ 1° O responsável pela cobrançate recolhimento do IOF de que trata este artigo é a em~sa e ~~l' ;

factoring adquirente do direito creditório, .

§ 2° O imposto cobrado na hipótese deste artigo deverá ser recolhido até o terceiro dia útil da semana
subseqüente à da ocorrência do fato gerador. ," ..

Art. 59. A redução do IOF de que trata oinçis9 V<:lpart.4°<:lal"ein? e,E3E31,<:le1!il~9,passará a ser de
25% (vinte e cinco por cento).

Art. 60. O valor dos lucros distribuídos disfarçadamente, de que tratam os arts ..J30maE34gQmOecretQ~l"ei
n0 1.9!ile,c:l.e..J.!il77, com as alterações doart.20çl9QeçretQ~l"ein02.0E3~,de2E3 c:leOLJtLJbrode 1983, serão,
também, adicionados ao lucro líquido para efeito de determinação da base de cálculo da contribuição social
sobre o lucro líquido.

Art. 61. As empresas que exercem a atividade de venda ou revenda de bens a varejo e as empresas
prestadoras de serviços estão obrigadas ao uso de equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF.

§ 1° Para efeito de comprovação de custos e despesas operacionais, no âmbito da legislação do
imposto de renda e da contribuição soc,ial sob~e 9 lucro líquido, os documentos emitidos pelo ECF devem
conter, em relação à pessoa física ou jurídica C9JTlpradora, no mínimo:

~"" '. " " , .

a) a sua identificação; mediante a indicaçãô do número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF, se pessoa física, ou no Cadastro Geré:l!d,eCor:ltribuintes - CGC, se pessoa jurídica, ambos do Ministério
da Fazenda; ··t_ .. ,-

~,-"jh_'/.:~~j}j ,:.< '..

b) a descrição dos bens ou serviços objeto da operação, ainda que resumida ou por códigos;

c) a data e o valor da operação.

§ 20 Qualquer outro meio de emissão de nota fiscal, inclusive o manual, somente poderá ser utilizado
com autorização específica da unidade da Secretaria de Estado da Fazenda, com jurisdição sobre o
domicílio fiscal da empresa interessada.

Art. 62. A utilização, no recinto de atendimento ao público, de equipamento que possibilite o registro ou
o processamento de dados relativos a operações com mercadorias ou com a prestação de serviços somente
será admitida quando estiver autorizada, pela unidade da Secretaria de Estado da Fazenda, com jurisdição
sobre o domicílio fiscal da empresa, a integrár~ÓECF. -'

i·~, .. ~,.~./" ~"t,~; , .

rarã§fefe ~Riee. O eetUipaffieFite c",,{ J~d:!sE~ a'6utorização a et~: :: fst~~~ ~ ~~~=~=~c:~:.:~~
3ati3f~;~ 6~ r~ isitos ácste, pederá scr eprceRáiá6 pela Secff:taria €la ~~!~~:d~r~~~~ ~:~~~~~=d; r~~f1d;d; URiáeáe feáeraáa e utilizaáo e6ffi6 prova ele QualQuer iRffeyão à Iq}islação tributório,
decorreRte ele seu 1:130.. ILli:';'P .

.~6 ~ :tli::;~Ata CA'l ~50, 5bFÀ'~··;Ó.~t~Aiaçêê~a que s~ I'f)fCf~ o ~~tt}~~~U~nAã~ C~~iS~~~~~~
:eu=: s c",e I, p66era 3er apfco161áe ~ela Scerct~~a ~~ Ile:::e~ ::~:~~ ~e ~~I::: p~:~:~~=~8: f:~~::~8 ~Aiáaá.c .....fe.....6.e..~a..eI....a.,.".e.,;....utili~a66. C..O~..o. P...f.ov~. a. e...qUal.

Q
.~.~.'~.~.,~~!r.~~..~~ à I;§~.·~~~Or' ", d G r eu 30. (ReFlUffiqaéJo ê16pElcagFsfeuA.leo pela Medida rfôVI35na FIO448, de 28881

~ COAstataàfl fi 81:1SêAeiaàa ECF ?1:J cql:livalcAtc !'lar estabele~i~cAto oeri§Elelo ~o 5e~.~~,_~u ~

~~~:c~::~~ ;~~a~O:: ;~~~~ ~ seu fu~eloReffieAto, a effiprcsa scrá IAtlffi8~~ ~ r~~l:I~~~~r ~...~..I.~.~.~....~...~ ....:....~..._ . e " e' 'f de aplicação ele ffiulte de R$ 5.000,00 (elRc6 ffitI ff:aI3). ~IF\c1t:1l€lfl~cI8

Meaia8J"rº·4í~Óri8f\~448, ..ae2QOa)
§ 36 O Aãe ateAáiA'lCAto ao Elisl'lsste AS § 2~ 3ujeitaril o cst€llgeleeiA'lento à susl3cAsão àas ativielaács

até ulterior fC§ulafização. (!f\OlLJJªªPclaMcdiç;lar'mvJªóri8JJo440,dc2Q@J

Parágrafo único. O equipamento em uso, sem a autorização a que se refere o caput deste artigo ou qu~
não satisfaça os requisitos deste artigo, poderá ser apreendido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
ou pela Secretaria de Fazenda da Unidade Federada e utilizado como prova de qualquer infração à
legislação tributária, decorrente de seuuso::(Reciaçªo<:laciapelaJeinoJ1.941. de 2009)

/;,!~-:~r\:,: ; ".' 1'::' '"

,' '\t ~.,~<d:Hi:;~'(it~~1,';::r-~~;:;:::'(:('",;, ;~;,i .
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Art. 63. O disposto nos arts. 61 e 62 observará convênio a ser celebrado entre a União, represent~ ,

pela Secretaria da Receita Federal, e as Unidades Federadas, representadas no Conselho de pOIí~t'C "
Fazendária - CONFAZ pelas respectivas Secretarias de Fazenda .

. ,":,"

Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo
sempre que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu
patrimônio conhecido.

§ 1° Ec o ertelito tribl:ltério fer fermBlizselo eORtl'6pcssoa física, 1'10arrolsmcRto elCVCFRscr ielcRtificaelo3,
iRCll:lsivc, os bCRSe e1ifeito~cm Rome elo eêRjl:l~e, Rêo ~ra"ael03 com a e1ál:lsula elc iRcomuRieabiliàaelc.

§-4& Na orralaA9cnto, Elevcm ser idc'nti'fiÓHé.idéft1~Béffi os bens c dircitos: (Rçel€lçelO cjoda pclª IlJIcElidQ
Cfl:)1yIis$[ieml'l°..:4:40.L.é:lÇ.2Q.Q.6)

I cm Rome elo CêRjLlgC,dcsdc éjuc Rêo'coml:ÍRieirv'ciS'Ra forFRaela lei, 3C o cFéelito tribl:ltérie f'6r
forffializaelo eOfltra pcssoa física; ou (Il"lçl~ídÔ)pçfér'Mç-efi~a:rf$ii3$Jie R~4~O,eJe 2008)

11 tJffi Reme Elas FCsl9ElRsá',{tJi3triButários' €lO~ÚE:-trota 8 aFt. 1a5 ela Loi n6 6.172, Ele26 ele 8l:Jt1:lBrOao
1966 Cédigo Tributário ~JaeioflBI. (IRçll;lJ~$~fl~:~~~~i~~~~~'~'i;'ªfi8 R~Jl,~9,e1Ç2QOªJ

.~'..~;,~_)_.if:)~fJ,\·.f.o::~t:;ei;t~~:~.::t;:·,

§ 10 Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no arrolamento devem ser identificados,
inclusive, os bens e direitos em nome do cônjugerir:rão: gravados com a cláusula de incomunicabilidade.

§ 20 Na falta de outros elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido, o valor constante da
última declaração de rendimentos apresentada.

§ 30 A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo
termo, o proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o
fato à unidade do órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo.

§ 40 A alienação, oneração ou transfer~nGia,a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem o
cumprimento da formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal
contra o sujeito passivo .

. ':;; n ('; ;~:1)"Y'r,(?,'t'l t() ;):~~:~~::,

§ 50 O termo de arrolamento de qUE;lt[ªtª-:.~st~ariigo,~será registrado independentemente de pagamento
de custas ou emolumentos: ..... ', , "

I - no competente registro imobiliário, relativamente aos bens imóveis;

11_ nos órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou direitos sejam registrados ou
controlados; . ,.'

111_ no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do domicílio tributário do sujeito passivo,
relativamente aos demais bens e direitos.

§ 60 As certidões de regularidade fiscal expedidas deverão conter informações quanto à existência de

arrolamento.

§ 70 O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a R$ 500.000,00

(quinhentos mil reais).

§ 80 Liquidado, antes do seu encaminhamento para inscrição em Olvida Ativa, o crédito tributário que
tenha motivado o arrolamento, a autoridade competente da Secretaria da Receita Federal comunicará o fato
ao registro imobiliário, cartório, órgão ou entidade competente de registro e controle, em que o termo de
arrolamento tenha sido registrado, nos termos do §5°, para que sejam anulados os efeitos do arrolamento.

§ 90 Liquidado ou garantido, nos termos da Lei n06,B30,de 22 çlesetemorode 1980, o crédito tributário
que tenha motivado o arrolamento, após seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, a
comunicação de que trata o parágrafo anterior será feita pela autoridade competente da Procuradoria da

Fazenda Nacional.

§ 19. Fica o rodor E>Eccuti'Io autorizado a Ql:IfRCAtar 01:1 rcstiJl3clccor o lifRito Elc quo trata e § 7
6
.
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§10. Fica o Poder Executivo autorizado a aumentar ou restabelecer o limite de que trata o § 7º deste
artigo. (Incluíclo pela Lei .noJ 1,~41 ,de2009) ·n .

L9532
~. ,

..•. -~-.•.......... ---

• ,.f,

Art. 64-A. O arrolamento de que trata .0 art. 64 recairá sobre bens e direitos suscetíveis de registro
público, com prioridade aos imóveis, e em valor suficiente para cobrir o montante do crédito tributário de
responsabilidade do sujeito passivo .. flnçtLJJqº'p~IªM~çliçlªPfQvisóriªn02Jóa~:3ÓLçl~2Q01J

Parágrafo único. O arrolamento somente poderá alcançar outros bens e direitos para fins de
complementar o valor referido no caput. ,{lnçlqJclQ pelaMecliclaPrºYi$órialJ~21óe=3Ó,cle2QQ1}

~rt. 65. Osart$,J~ e 2°claJ.,eiIJ08,3n,deE>c:lej(:meirºcleJ9~2, passam a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 10 O procedimento cautelar fiscal poderá ser instaurado após a constituição
do crédito, inclusive no curso da execução judicial da Dívida Ativa da União, dos
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias.

Parágrafo único. O requerimento da medida cautelar, na hipótese dos incisos V,
alínea "b", e VII, do art. 2°, independeda prévia constituição do crédito tributário."

'. _)'.,?: ,,".1, ~' ,:,'; __ " .< '
"Art. 2° A medida cautelar fiscalp9deráser requerida contra o sujeito passivo de
crédito tributário ou não tributário,qu~ndo o devedor:

. _ ~..................................................... , .

111 - caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar bens;

IV - contrai ou tenta contrair dívidas que comprometam a liquidez do seu
patrimônio;

V - notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito
fiscal:

a) deixa de pagá-lo no prazo legal, salvo se suspensa sua exigibilidade;

b) põe ou tenta por seus bens em nome de terceiros;

VI - possui débitos, inscritos,oLJ,não em Dívida Ativa, que somados ultrapassem
trinta por cento do seu patrimônio;cónhecido;

VII - aliena bens ou direitos 'Sem proceder à devida comunicação ao órgão da
Fazenda Pública competente'jquandoexigível em virtude de lei;

/

VIII - tem sua inscrição no cadàStr'o;decóntribuintes declarada inapta, pelo órgão
fazendário;

IX - pratica outros atos que dificultem ou impeçam a satisfação do crédito."

Art. 66. O órgão competente do Ministério da Fazenda poderá intervir em instrumento ou negócio
jurídico que depender de prova de inexistência de débito, para autorizar sua lavratura ~u realiz~ção, de~de
que o débito seja pago por ocasião da lavratura do instrumento ou realização do negócIo, ou seja oferecida
garantia real suficiente, na forma estabelecida em ato do Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 67. O O~çr~tºnoZQ.2:3Q,çl~ºçl~mªrçºçleJ9Z2, que, por delegação do Decreto-Lei nO822, de 5
de setembro de 1969, regula o processo administrativo de determinação e exigência de créditos tributários
da União, passa a vigorar com as seguin~es:alt~r,Clçõe~: .

• ". ",'rf.;,-' :':>~~,:_r~:)i'~_".s_,"~'~~, :
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"Art. 16 .

............................................................................

..I. ""'õ- - --

~

d~
' ...

-§Ao A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de
o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo
de força maior;

b) refira-se a fato ou a direitosLlperveniente;
. ~.J " ' , • _ ..••

c) destine-se a contrapor fatos outra:zões PQsteriormente trazidas aos autos.

§ 50 A juntada de docurTl.en~Qs;ap)Õ~iig;.;írnpugnação deverá ser requerida à
autoridade julgadora, medláríhf'peHiç'ãÓierf{quese demonstre, com fundamentos,
a ocorrência de uma das condiçõe.!:!:prévistas'nas alíneas do parágrafo anterior.

§ 60 Caso já tenha sido proferida a 'decisão, os documentos apresentados
permanecerão nos autos para, se for interposto recurso, serem~apreciados pela
autoridade julgadora de segunda instância."

"Art, m17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido
expressamente contestada pelo impugnante."

"Art. 23 .

L: pessoal, pelo autor do proced.ill'lento ou por agente do órgão preparador, na
repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu
mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem
o intimar;

:;~ f'~;~. c:");' ;.:.:~;\~:.'f(:rTh:::<;i(;~c r1~':;\:::~Li
11 - por via postal, telegráfiéá ou por qualquer outro meio ou via, com prova de
recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo .

........................................... - ..'...

§ 2° ····;··

I.L: no caso do inciso 11 do caput deste artigo, na data do recebimento ou, se
omitida, quinze dias após a data da expedição da intimação;

111 _ quinze dias após a publicação ou afixação do edital, se este for o meio
utilizado.

§:30 Os meios de intimação previstos nos incisos I e 11 deste artigo não estão
sujeitos a ordem de preferência.

§ 40 Considera-se domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo o do endereço
postal, eletrônico ou de fax, por ele fornecido, para fins cadastrais, à Secretaria da
Receita FederaL"

"Art'm2I, Os processos remetidos' para apreciação da autoridade julgadora de
primeira instância deverão ser qualificados e identificados, tendo prioridade no
julgamento aqueles' em que estiverem presentes as circunstâncias de crime
contra a ordem tributária ou de elevado valor, este definido em ato do Ministro de
Estado da Fazenda.

( .
Parágrafo único. Os processos serão julgados na ordem e nos prazos
estabelecidos em ato do Secretário da Receita Federal, observada a prioridade de
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que trata o caput deste artigo."

"Art. 30 ·· ··

- -, - ................................................................................

§30 Atribuir-se-á eficácia aos,l13uqo~ e' pareceres técnicos sobre produtos,
exarados em outros processos administrativos fiscais e transladados mediante
certidão de inteiro teor ou cópia fieChosseguintes casos:

a) quando tratarem de produtos originários do mesmo fabricante, com igual
denominação, marca e especificação;

b) quando tratarem de máquinas, aparelhos, equipamentos, veículos e outros
produtos complexos de fabricação em série, do mesmo fabricante, com iguais
especificações, marca e modelo."

"Art. 34 ·····························

1_ exonerar o sujeito passivo dó pagamento de tributo e encargos de multa de
valor total (lançamento prinCipal e decorrentes) a ser fixado em ato do Ministro de
Estado da Fazenda." . '

Art. 68. Os processos em que estivere.rn'prê.~~ntesas circunstâncias de que trata o art:2Z qoO~Gr~tQ n°
ZQ.:23(5,cJ~J9]2, terão prioridade de tratarnento;~ria forma estabelecida em ato do Ministro de Estado da
Fazenda, na cobrança administrativa, no énd3rhirihéÚl1ento para inscrição em Dívida Ativa, na efetivação da
inscrição e no ajuizamento das respectivas execuções fiScais. '

Art. 69. As sociedades cooperativas de consumo, que tenham por objeto a compra e fornecimento de
bens aos consumidores, sujeitam-se às mesmas normas de incidência dos impostos e contribuições de
competência da União, aplicáveis às demais pessoas jurídicas.

Art. 70. Os dispositivos abaixo enumerados, da Lei nO9.430, de 1996, passam a vigorar com a seguinte

redação:

I - o § :2°cJQartA4:

"§ 20 As multas a que se refererh os incisos I e 11do caput passarão a ser de cento
e doze inteiros e cinco déCimos por cento e duzentos e vinte e cinco por cento,
respectivamente, nos casos demão/atendimento pelo sujeito passivo, no prazo
marcado, de intimação para:

a) prestar esclarecimentos;"',",'"

b) apresentar os arquivos ou sistemas de que tratamos arts. 11 a 13 da Lei nO
8.218, de 29 de agosto de 1991icom as alterações introduzidas pelo art. 62 da
Lei nO8.383, de 30 de dezembro de 1991 ;

c) apresentar a documentação téc'nica de que trata o art. 38."

11 ~ o 13rt.A?:

"Art. 47. A pessoa física ou jurídica submetida a ação fiscal por parte da
Secretaria da Receita Federal poderá pagar, até o vigésimo dia subseqüente à
data de recebimento do termo de início de fiscalização, os tributos e contribuições
já declarados, de que for sújeito'passivo como contribuinte ou responsável, com
os acréscimos legais aplicáveisnbs casos de procedimento espontâneo."

Art. 71. O disposto no artJ5cJQO~Gr~tº~L~il1°1.~JQ,cJé2?cj~cjéz~ml:>rQcj~J9Zf3, aplica-se, também,
nas hipóteses de aquisições de imóvei~ pOf-pesg'Oêsjuddicas .

. ,-;',;,i:{.,7:'i~,f:.l\.""-,:,'~;:.:;. :,,1.-, ,):"'.:
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Art. 72. O §JOoºartm1{50ºQecIeto~Lein01,f)JQ,oeJ~16, passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 1o A comunicação deve ser efetuada em meio magnético aprovado pela
Secretaria da Receita FederaL"

Art. 73. O termo inicial para cálculo dos juros de que trata o §4° dO aJt3~ da LEli nO9.250, de 1995, é o
mês subseqüente ao do pagamento indevido ou a maior que o devido ·m.· .'

Art. 74. O arj. 6°oo0ecreto~LeinoJ ,4ª1,.9~.1fd.~qe~ernbro OeUrZq, passa a vigorar com a seguinte
alteração: .. ' .....

"Art. 6° .
. .'; .;-: .; ;.~ .... ;" }~::'~,', . ,.

Parªgrafo(miço. O FUNDAF'distinar-se-:á,' também, a fornecer recursos para
custear:" .. "'" ,,;dc', ,.,; v'.' ,,'

~~; ~';'" 'r':i ',I, r .~~.ti "..~ -.'

..•....... , ,.'
a) o funcionamento dos Con~~lhp~;.d,.e;:~ontribuintes e da Câmara Superior de
Recursos Fiscais do Ministério da'Fazenda, inclusive o pagamento de despesas
com diárias e passagens referentes aos deslocamentos de Conselheiros e da
gratificação de presença de que trata o parágrafo único do art. 10 da Lei nO5.708,
de 4 de outubro de 1971;

b) projetos e atividades de interesse ou a cargo da Secretaria da Receita Federal,
inclusive quando desenvolvidos por pessoa jurídica de direito público interno,
organismo internacional ou administração fiscal estrangeira."

Art. 75. Cel'l'1l3ctc à CCé)f(::tefie ele nccdte rcelcrel e eell'l'1iRistreçêe, c61sF6Rçe c fisealizeçêe da
c6Rtrilsl;liçãe l3efe e rlSRe ele Bcgl;lriele6tSédalele :;ch'idor l3úlsliee ci\'il eti've c iReti·/o. (RevOgaoo pela Lei nO
1.0.a33,0fi32Q.o3)

Art. 76. O disposto nos arts. 43, 55'és6 :Hã6'si?àpliéà;á:prbjetos aprovados ou protocolizados no órgão
competente para a sua apreciação, até 14 de novembro de 1997.

§ 1ll.O disposto no art. 55 não se aplica a projetos de empresas a que se refere o art ..1~L§ 1ll.,alínea "h",
<.iªLein~9A49,<ieJ4moe mGirçOmoe1997, cuja produção seja destinada totalmente à exportação até 31 de
dezembro de 2002. (JnçllJídopelaLei I}~ 1Q1!1a4'Loe2.o.o1J

§ 20 A empresa que usar do benefício previsto no parágrafo anterior e deixar de exportar a totalidade de
sua produção no prazo ali estabelecido estará sujeita à multa de setenta por cento aplicada sobre o valor
FOB do total das importações realizadas nos termos dos inçi$o$Je Jlqoart.Jll.dGi Lei nll. 9,449, cfEL1997.
(lncllJJqopeJaLfi3Ln01QJJ34,0fi32QQ1 )

Art. 77. A aprovação de novos projetos, inclusive de expansão, beneficiados com qualquer dos
incentivos fiscais a que se referem o Oeçreto~Leino2ªª,de4a qefevereiIoqem1967, com as posteriores
alterações, oPeCIeto~l,gino~!5e,deJ5mc:leGigQ$tQ deJgea, o Oeçreto~Leinom1A35,c:le J6 <.i.e.de~emprqcle
19Z{5e a Leinoa,3aZ,çlem3Qoedezempro.q.e,J~9l, fica ,condicionada à vigência de:

I _ lei complementar que institua contribuição social de intervenção no domínio econômico, incidente
sobre produtos importados do exterior pelos respectivos estabelecimentos beneficiados; e

11_ lei específica, que disponha sobre critérios de aprovação de novos projetos, visando aos seguintes
objetivos: ')

a) estímulo à produção de bens que utilizem, predominantemente, matérias-primas produzidas na

Amazônia Ocidental;

b) prioridade à produção de partes, peças, componentes e matérias-primas, necessários para aumentar
a integração da cadeia produtiva dos bens finais fabricados na Zona Franca de Manaus;

c) maior integração com o parque produtivo instalado em outros pontos do território nacional;
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f) elevação dos níveis mínimos de agregáçã8'~9~ produtos oriundos de estabelecimentos localizados n
Zona Franca de Manaus ou da Amazônia OCidÉÚltal: '

L9532

d) capacidade de inserção internacional dó parque produtivo;
- :(>:.l."':í~~;:'

e) maior geração de emprego por unidadEi"dérEihtírídaJfiscal estimada;

§ 10 O disposto no caput deste artigo deixarâde produzir efeitos se o,Poder Executivo não encaminhar
ao Congresso Nacional, até 15 de março de 1998, os projetos de lei de que trata este artigo.

§ 20 Ficam extintos, a partir de 1° de janeiro de 2014, os benefícios fiscais a que se referem os
dispositivos legais mencionados no caput deste artigo.

Art. 78, As obras fonográficas sujeitar-se-ão a selos e sinais de controle, sem ônus para o consumidor,
com o fim de identificar a legítima origem e reprimir a produção e importação ilegais e a comerCialização de
contrafações, sob qualquer pretexto, observado para esse efeito o disposto em regulamento,

Art. 79. Os ganhos de capital na alienação de participações acionárias de propriedade de sociedades
criadas pelos Estados, Municípios ou Distrito Federal, com o propósito específico de contribuir para o
saneamento das finanças dos respectivos"controladores, no âmbito de Programas de Privatização, ficam
isentos do imposto sobre renda e proventos de qualquer,.natureza.

Parágrafo único. A isenção de que tratá'este.artigo fica condiCionada à aplicação exclusiva do produto
da alienação das participações acionárias no "pagamento de dívidas dos Estados, Municípios ou Distrito

Federal.

Art. 80. Aos atos praticados com base na Medida provisória nO 1.602, de 14 de novembro de 1997, e
aos fatos jurídicos dela decorrentes, aplicam-se as disposições nela contidas.

Art. 81. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:

I _nessa data, em relação aos arts. 9°, 37 a 42,44 a 54, 64 a 68, 74 e 75;

\I _a partir de 1° de janeiro de 1998, em relação aos demais dispositivos dela constantes.

Art. 82. Ficam revogados:

I - a partir da data de pUbli<?açãodestcíLei: .

a) os seguintes dispositivos da Lei nO4:502,dej964:
, t'., '- ,,';',~:'f'(} : . ~ ~, I

1. o inciso IV aç;re§centadoao art 4° pejOCiecreto-l.,ei.n~J,Jªª,ge27 de ..de4em pro de 1971,a
rtiSO,

alteração 1a; (VicleDE:JcretO:l.,ein° J.J~9,cle J971)' .

2, os incisos 1<,XIV e !<X doart,]O;

3. os incisos)<J, XIII. !<XI, !<XII,XxV, !<XVII, XXIX,XXX, XXI<I.I<XXIJ,XXXIII, X!<XIVeX!<XVQO art· 7°,
com as alterações do DecretO:l.,ei n° :34, de 19E3E3,art,2°, alteração 3

a
;

4. o par$grafo 0.nicOmdOart 15, acrescentado peloªrL2°,a1teraç;ão sexta, 00 Decreto-l.,ei n034, de

19E3E3;

5. o§ :30Qoªrt 8:3, acrescentado pelo~rt.Jo,.alterªç;ãºJerCeira,dºDecretO:l.,eLn,OAQQ,de19E3a;

6. o § 20do ªrt.a4, renumerado pelO ~rt2?,,?lteraçªoVigéSimª:quarta,oo Decreto-Lei n.o 34, de 196E3;

b) Oí3rt, 58 dí3Leí n05.227,ge 18dejªn~iro'~~'1~B7;
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Instrução NormativaSRF nO 264, de 20 de dezembro de 2002

DOU de 24.12.2002

Página 1 de 6

, ~..

Estabelece procedimentos para o arrolamento de bens e direitos e
propositura de medida cautelar fiscal.

o SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL. no uso da atribuição que lhe confere o inciso 111 doart. 209 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal. aprovado pela Portaria MF nl< 259, de 24 de agosto de 2001,
e tendo em vista o disposto nos arts. 64, 64-A e 65 da Lei ng 9.532, de 10 de dezembro de 1997, com as
alterações introduzidas pelo ,art. 75 da Medida Provisória n~2.158-35, de 24 de agosto de 200 i, no art. &l do
Decreto n~4.523, de 17 de dezembro de 2002, no art. 32 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, na Portaria
MF nº 248, de 3 de agosto de 2000, e no art. ~, § 3~, da Resolução CGíRefis n.\l002, de 10 de fevereiro de 2000.
resolve:

Art. 1Q O arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo, para seguimento de recurso voluntário contra decisão
nos processos de determinação e exigência de crédito tributário, ou para acompanhamento do patrimônio
passível de ser indicado como garantia de crédito tributário em medida cautelar fiscal, deve ser efetuado com
observância das disposições desta Instrução Normativa.

Arrolamento para Seguimento de RecLlrso Voliintário

Art. 2Q O recurso voluntário somente terá seguimento se o recorrente arrolar bens e direitos de valor equivalente
a trinta por cento da exigência fiscal definida na decisão.

§ 1~ Na hipótese de o valor dos bens e direitos arrolados ser, inferior ao previsto no caput. o recurso poderá ter
seguimento. desde que o arrolamento abranja a totalidade dos bens integrantes do ativo permanente ou do
patrimônio do sujeito passivo.

§ 2~ Considerar-se-á atendida a condição prevista no caput na hipótese de o recorrente efetuar o depósito de
trinta por cento do valor da exigência fiscal definida na decisão.

§ 3º Para o cálculo do valor da exigência fiscal definida na decisão, será considerado o valor consolidado do
débito na data do arrolamento de bens e direitos ou do depósito.

§ ~ No caso de conformidade parcial do autuado com a decisão de primeira instância, será excluído da exigência
fiscal definida, para aplicação do percentual de que trata o caput, o valor correspondente à parte não recorrida.

§ ~ O arrolamento de bens e direitos será realizado preferencialmente sobre bens imóveis.

§ 62.Os bens e direitos serão avaliados pelovaldr'db patrirnônio da pessoa física, constante da última declaração
de rendimentos apresentada,. ou do ativo permanente da pessoa jurídica registrado na contabilidade, deduzido,
nesse último caso, o valor das obrigações trabalhistas reconhecidas contabilmente.

§ 7~ O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de a exigência fiscal ser inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais).

Art. 311 O arrolamento de bens e direitos para seguimento de recurso voluntário será efetuado por iniciativa do
recorrente, conforme modelo constante do Anexo I, aplicando-se as disposições dos §§ 2º, 3~, ~ e ~ do art. 64
da Lei n;;:'9.532, de 10 de dezembro de 1997.

§ 1.2.No caso de pessoa jurídica, deverão ser considerados os bens e direitos de todos os estabelecimentos,
devendo o arrolamento ser efetuado por iniciativa do estabelecimento matriz.

§ 22.No caso de pessoa física, o arrolamento poderá incluir os bens que estiverem em nome do cônjuge, desde
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Art. 7Q.O arrolamento de bens e d~re.itosp~r,.l;~apº}:rlpan~ament~ do patrimôn.io ?': sujeito. p.assivo d~' .' ~~~r~"~ f;,.
efetuado sempre que a soma dOS.credlto s..t.r..lbu..t.arI.os'.•.....re.latI.vo.s.a tnbutos e contnbUlçoes administrados SRF .~. ".
d~ responsabilidade do .sujeito passiyo,~fc~d.~rj,~,;,t~in~a P?r cento do seu patrimônio conh ido e:- //
simultaneamente, for supenor a R$ 500.000;OO('qlilnhehtbs mil reais). , .~r

'~-T;';,::f,;.<' , ..•

§ 1~O arrolamento será procedido de ofício,p'ôdêh8ô'à autoridade administrativa da DRF, da Deinf, da Delegacia
da Receita F'ederal de Fiscalização (Defic): di:lO@legl3CiaEspecial de Assuntos Internacionais (Deain), da IRF-
Classe Especial ou da ALF do domicílio tributáriÓ<do sujeito passivo determinar a realização de diligências que
julgar necessárias para obtenção e confirmação de,dados relativosaos bens e direitos do sujeito passivo.

§ 22. O arrolamento recairá sobre bens e direitos suscetíveis de registro, com prioridade para os imóveis, e em
valor suficiente para cobrir o montante do crédito tributário, somente alcançando outros bens e direitos para fins
de complementar o montante do referido crédito.

§ ~ Serão arrolados:

- .
I - os bens integrantes do seu patrimônio, inclusive os que estiverem' em nome do cônjuge, desde que não
gravados com cláusula de incomunicabilidade,rse';osujeitopassivo for pessoa física;

, ,"" .-.

11 - os bens integrantes do ativopermanente;:$~çFsüjeit<>;pàssivo for pessoa jurídica.
", --.,', I, " '.': A,/"" .., "."!':"'.' ':.,' '".'~' , , :' .

§ 42. Os bens e direitos serão avaliados.p'elo.val(jndó~patrimônio da pessoa física, constante da última declaração
de rendimentos apresentada, ou do ativÔ per,m~ri.ente,da .pessoa jurídica registrado na contabilidade, deduzido,
nesse último caso, o valor das obrigações trabamist~,~'reconhecidas contabilmente,

.•• 4 •• ";:',~·; " i'i<' :'j';; . l·'" 'i

§ ~ A existência de arrolamento nos termosd~s,te,artigo. deverá ser informada em certidão sobre a situação do
sujeito passivo em relação aos tributos e contribuições administrados pela SRF..

§ ~ Na hipótese de nulidade ou retificação do lançamento que implique redução do crédito tributário para
montante que não justifique o arrolamento, aplica-se o disposto no art. 6º.

§ 72. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de eXigência fiscal contra empresa em processo falimentar.

Art. aS! Para a efetivação do arrolamento de que trata o art. 7º, deverão ser observados:

I - nos pro,cedimentos de fiscalização:

a) o preparo da ação fiscal deverá conter iiWôr+Báçi)êssobre os débitos existentes em nome do sujeito passivo;

; .~,.'. .-! "): ':;'{";'rn~.,'"" t.:,.", .,.•..:~..,' ','" _", ( .. ' . ' r
b) antes do encerramento da açãofiscal;o' 'Auditbr~Fistalda Receita Federal (AFRF) deverá coletar todas as
informações necessárias à efetivação do arrolamento e comunicar o fato ao seu superior hierárquico, por
intermédio da Comunicação de Débitos, conforme modelo constante do Anexo IV;

11 - nos demais procedimentos, ° AFRF que tomar conhecimento de situação que indique a necessidade de
arrolamento, deverá comunicar o fato ao seu superior hierárquico, conforme modelo constante do Anexo IV.

§ 1~ O superior hierárquico do AFRF que receber a Comunicação de Débitos formalizará a proposta de
instauração do procedimento de arrolamento, na própria Comunicação de Débitos, à autoridade administrativa a
que se refere o§ 1~do art. 7~, que determinará a elaboração da Relação de Bens e Direitos para Arrolamento.

§ 2~ A Relação de Bens e Direitos para Arrolamento será ,elaborada em duas vias, conforme modelo constante do
Anexo IV, sendo que:

a) a primeira via deverá compor o processo administrativo constituído para fins de controle do pr~cedimento;

b) a segunda via deverá ser entregue ao sujeitOpassivó.

§ ~ Existindo processo de constituição de crédito tributário, a ele será anexada cópia da relação a que se refere
o §2Sl•

§ 42. Aplicam-se ao arrolamento para acompanhamento do patrimônio do sujeito passivo as disposições do caput

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/lmprimePagina.asp
'. <.' .. ',',' ". ,
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Arrolamento fiscal de bens

Texto extraído do Jus Navigandi
http://jus2.uol:com .br/doutrina/texto.asp?id=2202

Eduardo Silva de Oliveira .' .1., .• ,; ,.' ,

agente fiscal de rendas, bacharel êín;êiêrçi~scbntábeis pela Faculdade de Ciências Econômicas de São
Paulo, acadêmico de Direito pela Universidade' f:-1ackenzie

, ,f: ".\ :~..'" ,; l

• ~ i ' " •.•

BREVE HISTÓRICO

o arrolamento de bens promovido pela Receita Federal vem sendo considerado
pelas autoridades fazendárias como uma inovação extremamente positiva e que
contribui em muito para garantir a liquidação do crédito tributário. Opinião diversa,
como seria de se supor, possuem os coptribuintes que tiveram ou estão na iminência de
terem seus bens arrolados pelo fisco. '

O instituto do arrolamento de'helis ~dotacÍo pelo fisco difere daquele contido em
o"~ '-t ,i •.• ,,' I ~.• '

nosso Código de Processo Civil, hàja'vista não se tratar de um procedimento cautelar
que, para sucesso, depende de uma;çiecisão judicial. O arrolamento aqui discutido trata-
se de um procedimento administrativo que; uma vez efetuado e não cumprindo o
contribuinte com as normas preestabelecidas, serve de instrumento para propositura de
uma medida cautelar fiscal, esta sim de âmbito processual e disciplinada pela lei nO
8.397/92.

O arrolamento de bens em tela foi instituído pelo artigo 64 da lei federal nO
9.532/97 e teve os seus procedimentos técnico-administrativos estabelecidos pela
Instrução Normativa SRF n° 143/98. Consiste basicamente em:

a) sempre que o valor dos créditos tributários de responsabilidade do
contribuinte for superior a 30% do seu patrimônio conhecido, deverá a autoridade fiscal
proceder ao arrolamento de bens e direitos;

b) o termo de arrolamento será encaminhado aos respectivos órgãos de registro
de bens e direitos, para fins de averbação;

c) uma vez efetuado o arrolamento, o contribuinte deverá comunicar ao fisco
eventual transferência, alienação ou oneração dos bens e direitos arrolados;

d) o não cumprimento do disposto no item anterior, autoriza o fisco a requerer a
medida cautelar fiscal;

e) os órgãos de registro ficam também obrigados a comumcar ao fisco a
ocorrência dos eventos descritos no item (c);

Com o arrolamento de bens o fisco passou a ter um importante instrumento de
controle dos bens do sujeito passivo, os quais, em última instância poderão vir a ser
utilizados para solver a obrigação tributária.

---.. - ..,-...,......------. "...,...,.-_ ---
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Os contrários ao arrolamento administrativo de bens alegam que tal instrumento
fere os seguintes princípios constitucionais:

,J,,_', ··,.·1,1
I "'\:'t
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POSIÇÃO CONTRÁRIA AO ARROLAMENTO
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a)devido processo legal (due process oflaw);

b)ampla defesa e contraditório;

c)direito de propriedade.

A infringência às garantias· constituCionais do devido processo legal, da ampla
defesa e do contraditório ocorreriaquâridO da existência de processo administrativo em
curso, ou mesmo ainda em não·ha.vendo a abertura de tal processo, tivesse o
contribuinte a possibilidade de.dar~inlê!9SWelecom vistas à impugnação do lançamento
efetuado pelo fisco /,':;; " .. '

Entendem os contrários ao' arrolamento, que a simples lavratura do auto de
infração não é condição suficiente à constituição do crédito tributário, haja vista haver a
necessidade de exaurimento da fase de defesa administrativa para que se tenha corno
certa a presunção de legalidade e veracidade do crédito reclamado pelo fisco. Dessa
maneira já acenou o STF, conforme julgado abaixo transcrito:

"Somente a partir da constituição definitiva do crédito
tributário é que ele se tor,na exigível ( ... ) desde que contestado pelo
contribuinte, sua constituiçâodefinitiva ocorre com a decisão final
do processo fiscal. A partírdaí, o crédito tributário, que estava
suspenso em sua exigibili'dâde) 'deacordo com o art. 151, 111, do CTN,
passa a ser exigível" (STF,:P.['ürma/ RE nO 93. 871-SP) .

,.'l:i. I'."

Neste diapasão, impor um "arrolamento de bens antes de findar todas as
possibilidades de defesa docontril'>14tntê'~~.riallma clara desobediência aos incisos LIV
e LV do artigo 5° da Constituição. F'#.çl#fâ~,'quê dizem:

"Art. 50 - Todos são 'igÜais ,perante a lei, sem distinção de
qualquer natureza, garantindo"':'se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

, LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o
devido processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla
defesa, com os meios e recur,s,os·a, .ela: inerentes;"

Os detratores do arrolamento fiscal de bens procuram a todo custo fazer crer que
há uma clara privação dos bens do contribuinte, sem que tenha havido obediência ao
due pfocess of law, ou seja, o <;ontribuinte se vê a mercê de um ato unilateral e
arbitrário do fisco, que sequer feSpeÍta:';6' seu' sacrossanto direito à ampla defesa e
contraditório. E mais ainda, ao fazer;có'dstar da declaração negativa de débitos (CND)
menção relativa ao débito fiscal e ao respectivo arrolamento de bens, estaria o fisco
atribuindo ao contribuinte uma indevida roupagem de inadimplente, bem como
inviabilizando qualquer tipo de operação comercial ou financeira desejada pelo
contribuinte e que tenha por garantia os bens "indevidamente" arrolados pelo fisco, fato

http://jus2. uol.com. br/doutrina/imprimir.asp ?id=2202 13/08/2009



este que configuraria uma restrição aoqireitode propriedade.'Procurando corroborar ttl
entendimento é extraído o seguinte comentário de Dejalma de Campos: '

, '

, :. ;~,/h~f,:,<.;;:::~~·,..i,,[!;.-:", ',.".

"As alterações proced~):iais<'p~~;à; tei 9.532/97, e mesmo a criação
do arrolamento administra~.iivp;, n ~rat?do em tópico anterior, procuram
dar maior eficácia a' és's.Eji,:~;lrlstriumento~ Ocorre que a remoção de
determinados dispositi vós q~;;\$~~;~:1ilici;a.Rça·doscontribuintes previstos na
legislação pretérita chegi,h;n(:'i';íà,r-é:blocar em risco o direito de
propriedade." (Dejalma d~;Cá,trtJo'sr'Direito Processual Tributário, 58
ed. pg. 74, Ed. Atlas. ' -..';,'Y<'f~L

JUS l\lavlganol - DoutrIna - Arrolamento !iscal de bens
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Por outro lado, há de se re,s'sáltar que o instituto do arrolamento de bens é de
caráter cautelar, ou seja, é uma medida judicial provisória que procura, quando haja
fundado receio, evitar danos a um dos litigantes. Dessa forma, não poderia o
arrolamento de bens ser transportado do campo processual civil para o campo do direito
tributário, pois o que acabou se ultimando foi a existência de uma medida cautelar, o
arrolamento de bens, que visa dar ensejo a outra medida cautelar, a fiscal.

" . : - - - - ( .... - ~" ... '.~:- : , .

'NOSSO ENTENDIMENTO
.:!:~::·.~f;,'.:"._ ::;',_: -P?-O~;.·'.ur,::'i.,~ 1

Em que pesem as bem fú»[~#i;~vi~a~talegações dos contrários ao arrolamento
de bens promovido pelo fisc?~ ,~a:S~~~"!~!it9,~'.,qlle as mesmas não passam de meros
exercícios de retórica, os quais 'aca0aHI"plktesultar em um argumento falso formulado
com propósito de induzir alguém~eij9;:;'9'?s~ja, um verdadeiro sofisma .

• ;, j ;" "';_l' ; ;.-.

Entendemos que o arrolamento de bens não vai de encontro aos princípios do
devido processo legal, ao da ampla :defesa e do contraditório, nem tampouco ao do
direito à propriedade. Hodiemamente o princípio do devido processo legal vem sendo
entendido como o direito ao procedimento adequado, procedimento este fundado em
dois outros princípios aqui em discussão, o do contraditório e o da ampla defesa.

É cediço que o processo administrativo há de respeitar, em todo o seu curso, as
garantias constitucionalmente oÚt~rgâdas, ao cidadão, sob pena de ser considerado
como não válido. Ao que se s?bé b'fis'cb'sempre respeitou tais garantias, tanto assim
que em momento algum é neg~dô:'ào"coi1h'ibu~nte o exercício de suas prerrogativas. A
bem da verdade o que não se pbqe:'eptocUJ-ar fazer crer que o arrolamento de bens
promovido pelo fisco é uma afroÍ1ta.:'a8'à~vid,o processo legal, pois se assim fosse há
tempos estaria derrogado todo o livro UI do nosso Código de Processo Civil, que trata
do processo cautelar. É inegável a'similaridade de objetivos e efeitos desejados quando
da adoção de um procedimento,ca.utelar, quer seja em sede judicial, quer seja
administrativamente, e disto não nos podemos olvidar.

o grande argumento dos detratores do arrolamento de bens promovido pelo
fisco de que há inobservância dos princípios constitucionais é o fato de que, enquanto
não houver a decisão final do processo administrativo o crédito tributário não está
constituído e, portanto, não pode o fisco tomar uma medida como o arrolamento de
bens.

Ora o que se está aqui a discutir não é a existência de um direito líquido e certo,
condicionante de uma medida como o arrolamento de bens. Existem procedimentos que
podem ser tomados sem que'hajaa'existência de um título líquido e certo a ser
executado, bastando, pois, a existência de interesse e legitimidade do autor além, é
claro, da previsão legal. Sob estes dois pêndulos, interesse e legitimidade, agem aqueles

http://jus2. uol.com. br/doutrinalimprimir.asp ?id=2202 13/08/2009
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Ocorre que não basta simplesmente ao Estado querer garantir a pacificação de
conflitos, há, isto sim, a premente necessidade de o ,Estado criar mecanismos que
garantam a efetiva aplicação do valor eterno, a justiça. E o que nos leciona o eminente
Humberto Theodoro Júnior:

que procuram a tutela jurisdicional para a pacificação de conflitos, bem como aquelês
outros que buscam as raias da administração pública para resolução de conflitos que
envolvam os órgãos do Estado e o particular.

Jus Navigandi - Doutrina - Arrolamento fiscaÍde bens

"Para consecução do obj eti \TO maior do processo, que é a paz
social, por intermédio da 'rrianu:tençãO' do império da lei, não se pode
contentar com a simples outorga:.àparte do direito de ação. Urge
assegurar-lhe, também, e pri.ncip~ÜÍnente, o atingimento do fim precípuo
do processo, que é a sOluçâq:"JiJ.;qta": da lide .

. ,",:.':.".",r:'" ,

.'.;'

Não é suficiente ao ide~~ ~e jristiça garantir a solução judicial
para todos os conflitos; og\Ie" é imprescindível é que essa solução
seja efetivamente "justa", isto é, apta, ótil e eficaz para outorgar à
parte a tutela prática a que tem direito, segundo a ordem jurídica
vigente. " ( Humberto Theodoro Júnior, Curso de Direi to Processual
Civil-Vol. 111, 38 ed., pg. 1104, Forense).

Nesse enredo criou o legislador a figura das medidas cautelares, dentre elas a do
arrolamento de bens previsto nos artigos 855 a 860 do Código de Processo Civil, com o
claro objetivo de garantir a plena e justa solução da lide. Neste momento é bom de se
lembrar que o procedimento cautelar independe de qualquer decisão definitiva quanto
ao bem da vida em questão, vale dizer, não se exige que haja uma decisão final para
que o mesmo seja válido, até porque se assim fosse não haveria o porquê da cautela. O
que dá luz ao procedimento cautelaré'o'furidado receio de que não se venha a obter a
justa solução do conflito ....

•'.> ..

Admitindo-se o argument~~Q,s'âh#lítoies do arrolamento de bens, de que para
validade de tal instituto h~lVeriâ'4:"riecessidade de uma decisão final em sede
administrativa, seríamos obrigados' aãdrrtitif que os procedimentos cautelares adotados
em sede judicial, muito embora previstos no CPC, seriam também contrários ao devido
processo legal, porquanto não teriam, tal qual no processo administrativo, uma decisão
final que garantisse a presunção de legalidade e veracidade.

Quanto à alegação de que o arrolamento de bens promovido pelo fisco seria
uma violação ao direito de propriedade é falaciosa, pois o que há é apenas uma
averbação nos registros competentes sobre a existência do arrolamento promovido pelo
fisco. Este fato não impossibilita o contribuinte de usar, gozar ou dispor de seus bens e,
portanto, não pode ser considerado como uma limitação ao direito de propriedade. ?
que se exige é tão somente a comunicação ao fisco quando da alienação, transferênCia
ou oneração dos bens arrolados.

De toda forma, o que devetno,s,co,nsiderar é o fato de a questão ser relevante,
pois confere ao fisco um novo instrumento' a garantir a solvabilidade da obrigação
tributária e põe, por outro lado,,'o;COlüribuinte sob a ameaça de ver seus bens
indisponíveis, caso comece a dilapÜ;laroseti patrimônio com o propósit~ de não honrar
seus compromissos. Cabe ressaltar que a questão também é polêmIca em. nossos
tribunais havendo decisão contrária ao arrolamento de bens, como a pro fenda pelo
Juízo da'3a Vara Federal de São José dos Campos, que diz:

"Com efeito, a exigência contida no art. 64 da Lei n° 8.532/9
7
,
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afronta os princlplos do devido processo legal, do contraditório e da
ampla defesa, inseridos no rol dos direi tos e garantias fundamentais
de nossa Carta Política, posto que extrapola o Poder de Polícia
conferido à Administração Fazendária, ao permitir, em última análise,"
uma garantia antecipada do valor do crédito tributário constituído
pelo Fisco unilateralmente,~ntes de qualquer decisão definitiva, seja
na esfera ac:lministrativa, seja na judicial.

L(g

~

..... "

'"...

Afora isto, não se perca de vista que o Estado é um credor
privilegiadíssimo, dispondo de jum sem número de medidas destinadas a
garantir e satisfazer seus créditos, porém sempre por intermédio do
Poder Judiciário, o que consiste em inegável garantia aos direitos dos
cidadãos, característico de um Estado que se quer Democrático de
Direito." (MS nO 1999.61.03.004654-0).

Por fim, consideramos que seria interessante e necessário aprofundar-se nesta
questão, pois o que aqui foi exposto "consisteapenas em uma visão parcial do assunto.

Sobre o autor
- Eduardo Silva de Oliveira
E-mail : Entrfi! em çootato

Sobre o texto:
Texto inserido no Jus Navigandi n051 (10.2001)
Elaborado em 12.2000.
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Conforme a NBR 6023:2000 da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), este texto científico publicado em
periódico eletrônico deve ser citado da seguinte forma:
OLIVEIRA, Eduardo Silva de. Arrolamento fiscal de bens. Jus Navigandi, Teresina, ano 5, n.
51, out. 2001. Disponível em: <http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=2202>. Acesso
em: 13 ago. 2009.
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